
Proc. Administrativo 8.304/2024

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 22/08/2024 às 17:41:58

Setores envolvidos:

SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP

Requisição 228/2024 - APAE - Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a transferência de recursos financeiros oriundos de

emenda parlamentar.

 

 

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

A_Oficio_Senado_Federal.pdf
B_Proposta_FNS.pdf
C_Portaria_GM_MS_4493_2024.pdf
D_Plano_de_Trabalho.pdf
E_ETP_246_2024.pdf
F_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf
G_Termo_de_Ciencia_Fiscal.pdf
H_Requisicao_228_2024.pdf
I_Termo_de_Referencia.pdf
J_Habilitacao_Juridica.pdf
K_Regularidade_Fiscal_e_Trabalhista.pdf
L_Qualificacao_Tecnica.pdf
M_Declaracao_Unificada.pdf
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

Gabinete em Brasília: Senado Federal, Edifício Principal - Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 2 - CEP: 70165-900 - Brasília/DF - Tel.: (61) 3303-6301 - E-mail: sen.flavioarns@senado.leg.br 
Escritório de Apoio em Curitiba: Rua Nunes Machado, 1963 - Bairro Rebouças - CEP: 80220-070 - Curitiba/PR – Tel.: (41) 3532-9811 – E-mail: flavioarns.parana@senado.leg.br 

GSFARN/OFÍCIO/891/2024                                                                              Brasília, 21 de junho de 2024.     

 

De:  Senador FLÁVIO ARNS 

Para: Secretaria Municipal de Saúde de Ubiratã/PR 
C. Cópia: APAE de Ubiratã 

 

Assunto: Indicação de Beneficiário - Emenda de Comissão OGU 2024 - Incremento MAC 

Senhores,  

Com o objetivo de apoiar a melhoria dos serviços de saúde da população desse município, comunico 
a esse órgão, a indicação de recurso oriundo de Emenda de Comissão nº 60060003, do OGU de 2024, a ser 
destinado a entidade prestadora de serviços à Rede SUS, por meio do Fundo Municipal de Saúde.  

No Portal do Fundo Nacional de Saúde, no módulo do INVESTSUS consta o saldo a indicar no valor 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), relativo à emenda em referência, para o qual deverá ser 
disponibilizado para apoiar os serviços de saúde da entidade relacionada a seguir:  

  

Como providência para aceite do recurso, acessem, urgentemente, o Sistema para cadastramento da 
proposta e nos informem o número gerado, com o intuito de acompanhamento da execução do montante.  

Conto com o apoio dessa Secretaria por meio do Fundo Municipal de Saúde, para que o recurso alcance 
a finalidade pretendida e venha contribuir na suplementação financeira da instituição indicada.  

Desde já agradeço a atenção dispensada e, coloco nosso gabinete à disposição para esclarecimento de 
dúvidas e informações necessárias, pelo telefone (61) 3303.6301, falar com as assessoras de orçamento 
Rosilene e Mariane. 

Abraço a todas e todos,   

 

Senador FLÁVIO ARNS 
PSB-PR 

 

BENEFICIÁRIO 
CNPJ DO 

BENEFICIÁRIO 
VALOR          

INDICADO 
CNES 

APAE de Ubiratã 77.845.287/0001-85 180.000,00 3589773 
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Dados da Entidade

Dados da Proposta

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

PR

Município

UBIRATA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UBIRATA

CNPJ

09.254.084/0001-64

Nº da Proposta

36000620779202400

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano

2024

Valor da Proposta

R$ 180.000,00

Nº Portaria

4493

Data Portaria

21/06/2024 A
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Dados da Situação da Proposta

Principais etapas da proposta

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 60060003 2024 R$ 180.000,00

Valor Total de Empenho

R$ 180.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

26/06/2024

1 2 3 4 5 6

7 8 9 10 11
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Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Única 26/06/2024 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 2024OB018569 25000.093245/2024-89 COOF em 28/06/2024 10:18
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/06/2024 | Edição: 118-A | Seção: 1 - Extra A | Página: 22

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 4.493, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber
recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos
serviços de Atenção Especializada à Saúde.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria
GM/MS, nº 3.283, de 7 de março de 2024, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta
Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços
de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas
parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde,
observando o disposto no Capítulo III, da Portaria GM/MS, nº 3.283, de 7 de março de 2024.

Art. 3º Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão
o Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS Gestão,
disponível no portalfns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde - SAES, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio
do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos
artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA
ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
VALOR TOTAL
DA PROPOSTA
(R$)

CÓD.
EMENDA

VALOR POR
EMENDA (R$)

FUNCION
PROGRA

PA ABAETETUBA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ABAETETUBA

36000619890202400 2.399.723,00 60060003 2.399.723,00 1030251

PA ALENQUER
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALENQUER

36000619932202400 400.000,00 60060003 400.000,00 1030251

PA AURORA DO
PARA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
AURORA DO
PARA

36000619236202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00 1030251
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PA BELEM
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

36000620182202400 49.500.554,00 60060003 49.500.554,00 1030251

PA BENEVIDES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619439202400 1.400.000,00 60060003 1.400.000,00 1030251

PA BRAGANCA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619077202400 3.936.051,00 50410002 3.936.051,00 1030251

PA BREVES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619872202400 300.000,00 50410002 300.000,00 1030251

PA CAMETA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619902202400 1.300.000,00 60060003 1.300.000,00 1030251

PA CUMARU DO
NORTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CUMARU DO
NORTE

36000619878202400 2.000.000,00 60060003 2.000.000,00 1030251

PA ELDORADO
DOS CARAJAS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619776202400 1.300.000,00 60060003 1.300.000,00 1030251

PA IPIXUNA DO
PARA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
IPIXUNA DO
PARA

36000619405202400 2.999.723,00 60060003 2.999.723,00 1030251

PA MARABA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MARABA

36000619605202400 1.300.000,00 60060003 1.300.000,00 1030251

PA MARITUBA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MARITUBA

36000619320202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00 1030251

PA MEDICILANDIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MEDICILANDIA

36000619467202400 500.000,00 50410002 500.000,00 1030251

PA MEDICILANDIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MEDICILANDIA

36000619468202400 1.000.000,00 60110001 1.000.000,00 1030251

PA ORIXIMINA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ORIXIMINA

36000619188202400 1.400.000,00 60110001 1.400.000,00 1030251

PA OURILANDIA
DO NORTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
OURILANDIA
DO NORTE

36000619107202400 1.300.000,00 60110001 1.300.000,00 1030251

PA PARAGOMINAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PARAGOMINAS

36000619832202400 1.400.000,00 60110001 1.400.000,00 1030251

PA SALINOPOLIS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SALINOPOLIS

36000620323202400 1.300.000,00 60110001 1.300.000,00 1030251

PA SANTA IZABEL
DO PARA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SANTA ISABEL
DO PARA

36000620326202400 1.300.000,00 60110001 1.300.000,00 1030251

PA SANTANA DO
ARAGUAIA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619083202400 1.000.000,00 60110001 1.000.000,00 1030251
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PA SAO GERALDO
DO ARAGUAIA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
GERALDO DO
ARAGUAIA PA

36000619144202400 1.000.000,00 60110001 1.000.000,00 1030251

PA VISEU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
VISEU

36000620077202400 985.626,00 60060003 985.626,00 1030251

PA XINGUARA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619914202400 1.300.000,00 60060003 1.300.000,00 1030251

PB AGUIAR
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619460202400 500.000,00 60060003 500.000,00 1030251

PB ALAGOA
GRANDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALAGOA
GRANDE

36000619211202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00 1030251

PB ALAGOA
GRANDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALAGOA
GRANDE

36000620016202400 400.000,00 60060003 400.000,00 1030251

PB ALAGOINHA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALAGOINHA

36000620120202400 63.208,00 60060003 63.208,00 1030251

PB ALHANDRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619207202400 400.000,00 60060003 400.000,00 1030251

PB BARRA DE
SANTA ROSA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620802202400 780.000,00 60060003 780.000,00 1030251

PB BOM SUCESSO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

36000619375202400 298.234,00 60060003 298.234,00 1030251

PB CAJAZEIRAS

MUNICIPIO DE
CAJAZEIRAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

36000619384202400 2.000.000,00 60060003 2.000.000,00 1030251

PB CARAUBAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620499202400 38.000,00 60060003 38.000,00 1030251

PB CONDE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619226202400 500.000,00 60060003 500.000,00 1030251

PB CONDE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619227202400 300.000,00 60060003 300.000,00 1030251

PB CONDE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620421202400 1.000.000,00 50410002 1.000.000,00 1030251

PB GUARABIRA
GUARABIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619214202400 67.000,00 60060003 67.000,00 1030251

PB ITAPOROROCA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620541202400 500.000,00 60060003 500.000,00 1030251

PB LAGOA SECA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619198202400 500.000,00 60060003 500.000,00 1030251

PB MULUNGU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE
MULUNGU

36000620080202400 44.125,00 60110001 44.125,00 1030251
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PB PEDRA
LAVRADA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PEDRA
LAVRADA

36000620603202400 240.000,00 60110001 240.000,00 1030251

PB PIANCO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619237202400 500.000,00 60110001 500.000,00 1030251

PB PIANCO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619239202400 300.000,00 60110001 300.000,00 1030251

PB RIO TINTO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO
TINTO

36000619215202400 500.000,00 60110001 500.000,00 1030251

PB SANTA LUZIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SANTA LUZIA

36000619609202400 500.000,00 60110001 500.000,00 1030251

PB SAO JOAO DO
CARIRI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
JOAO DO
CARIRI - PB

36000620765202400 119.000,00 60110001 119.000,00 1030251

PB SAO JOSE DE
ESPINHARAS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619775202400 400.000,00 60110001 400.000,00 1030251

PB SAPE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SAPE

36000620791202400 500.000,00 60110001 500.000,00 1030251

PB SOUSA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SOUSA

36000621473202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00 1030251

PE ABREU E LIMA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621614202400 1.000.000,00 60030002 1.000.000,00 1030251

PE AFRANIO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619731202400 350.000,00 60060003 350.000,00 1030251

PE ALTINHO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ALTINHO

36000620519202400 300.000,00 60060003 300.000,00 1030251

PE ARARIPINA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620948202400 650.000,00 60030002 650.000,00 1030251

PE BARREIROS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621585202400 847.435,00 50410002 847.435,00 1030251

PE BELEM DE SAO
FRANCISCO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619212202400 300.000,00 60060003 300.000,00 1030251

PE BEZERROS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BEZERROS

36000620127202400 300.000,00 60060003 300.000,00 1030251

PE BODOCO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621034202400 100.000,00 50410002 100.000,00 1030251

PE BONITO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DO
BONITO

36000620816202400 597.387,00 50410002 597.387,00 1030251

PE
CABO DE
SANTO
AGOSTINHO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
CABO DE
SANTO
AGOSTINHO

36000621008202400 500.000,00 60030002 500.000,00 1030251
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PE CAMOCIM DE
SAO FELIX

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CAMOCIM DE
SAO FELIX

36000619323202400 500.000,00 60060003 500.000,00 1030251

PE CAPOEIRAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CAPOEIRAS

36000619079202400 1.000.000,00 50410002 1.000.000,00 1030251

PE CARUARU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620831202400 442.981,00 50410002 442.981,00 1030251

PE CEDRO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

36000619924202400 300.000,00 60060003 300.000,00 1030251

PE CUPIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CUPIRA

36000619095202400 250.000,00 50410002 250.000,00 1030251

PE CUSTODIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619192202400 400.000,00 60060003 400.000,00 1030251

PE GAMELEIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DA
GAMELEIRA

36000620040202400 300.000,00 60060003 300.000,00 1030251

PE IGARASSU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
IGARASSU

36000619270202400 250.000,00 50410002 250.000,00 1030251

PE ITAIBA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
ITAIBA

36000619194202400 2.192.813,00 60060003 2.192.813,00 1030251

PE ITAIBA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
ITAIBA

36000620641202400 701.962,00 50410002 701.962,00 10302

PE ITAMBE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ITAMBE

36000620711202400 200.000,00 50410002 200.000,00 10302

PE JAQUEIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
JAQUEIRA

36000619899202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PE JOAO
ALFREDO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
JOAO
ALFREDO

36000619537202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PE JOAQUIM
NABUCO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
JOAQUIM
NABUCO

36000621108202400 71.616,00 50410002 71.616,00 10302

PE LAGOA DO
CARRO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620485202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PE LAJEDO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620147202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PE MARAIAL
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MARAIAL

36000620139202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PE MOREILANDIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

36000620463202400 200.000,00 50410002 200.000,00 10302
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PE OURICURI
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619970202400 500.000,00 60110001 500.000,00 10302

PE OURICURI
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620929202400 1.500.000,00 50410002 1.500.000,00 10302

PE PALMARES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619636202400 500.000,00 60110001 500.000,00 10302

PE PALMARES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621277202400 960.000,00 50410002 960.000,00 10302

PE PANELAS
PANELAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620476202400 400.000,00 60110001 400.000,00 10302

PE PAULISTA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DO
PAULISTA

36000620545202400 1.000.000,00 60030002 1.000.000,00 10302

PE PAULISTA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DO
PAULISTA

36000620546202400 3.100.000,00 60110001 3.100.000,00 10302

PE PETROLANDIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620836202400 1.020.000,00 50410002 1.020.000,00 10302

PE RECIFE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620954202400 3.200.000,00 60030002 3.200.000,00 10302

PE RIACHO DAS
ALMAS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
RIACHO DAS
ALMAS

36000620680202400 500.000,00 50410002 500.000,00 10302

PE RIBEIRAO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
RIBEIRAO

36000620494202400 500.000,00 50410002 500.000,00 10302

PE RIO FORMOSO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO RIO
FORMOSO

36000621588202400 200.000,00 50410002 200.000,00 10302

PE SALGUEIRO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621597202400 400.000,00 60030002 400.000,00 10302

PE SALOA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SALOA

36000620216202400 500.000,00 60110001 500.000,00 10302

PE
SANTA CRUZ
DO
CAPIBARIBE

STA. CRUZ DO
CAPIBARIBE,
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620848202400 1.955.244,00 50410002 1.955.244,00 10302

PE SAO JOAQUIM
DO MONTE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621595202400 500.000,00 50410002 500.000,00 10302

PE SERRA
TALHADA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SERRA
TALHADA

36000619696202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00 10302

PE SERRA
TALHADA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SERRA
TALHADA

36000620276202400 400.000,00 50410002 400.000,00 10302
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PE SERRA
TALHADA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SERRA
TALHADA

36000620895202400 2.000.000,00 50410002 2.000.000,00 10302

PE SURUBIM
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
SURUBIM

36000619259202400 500.000,00 60060003 500.000,00 10302

PE SURUBIM
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
SURUBIM

36000619876202400 500.000,00 60060003 500.000,00 10302

PE TACARATU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
TACARATU

36000620609202400 220.000,00 50410002 220.000,00 10302

PE VICENCIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621560202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PE VITORIA DE
SANTO ANTAO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620793202400 500.000,00 60110001 500.000,00 10302

PE XEXEU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620050202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PI AGUA BRANCA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
AGUA
BRANCA

36000619145202400 3.590.001,00 50410002
60060003

1.590.001,00
2.000.000,00

10302
10302

PI AGUA BRANCA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
AGUA
BRANCA

36000619772202400 500.000,00 60060003 500.000,00 10302

PI AVELINO
LOPES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620514202400 763.783,00 60030002 763.783,00 10302

PI BARRAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BARRAS-PI

36000619391202400 2.697.604,00 60060003 2.697.604,00 10302

PI BERTOLINIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621389202400 656.023,00 60030002 656.023,00 10302

PI COCAL DE
TELHA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
COCAL DE
TELHA - PIAUI

36000619151202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PI CORRENTE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CORRENTE-PI

36000619476202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PI CRISTALANDIA
DO PIAUI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CRISTALANDIA
DO PIAUI

36000620517202400 410.323,00 60030002 410.323,00 10302

PI CURRAIS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
CURRAIS

36000619714202400 245.000,00 60060003 245.000,00 10302

PI ELISEU
MARTINS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619679202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PI ESPERANTINA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619789202400 500.000,00 60060003 500.000,00 10302
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PI FLORIANO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619820202400 500.000,00 60060003 500.000,00 10302

PI FLORIANO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621443202400 1.000.000,00 60030002 1.000.000,00 10302

PI GILBUES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620002202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PI INHUMA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620026202400 78.406,00 60060003 78.406,00 10302

PI IPIRANGA DO
PIAUI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620294202400 10.322,00 60060003 10.322,00 10302

PI LUIS CORREIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
LUIS CORREIA

36000620164202400 1.381.122,00 60060003 1.381.122,00 10302

PI LUZILANDIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619123202400 500.000,00 60060003 500.000,00 10302

PI OEIRAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
OEIRAS -PI

36000619561202400 300.000,00 60110001 300.000,00 10302

PI PAULISTANA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620082202400 700.000,00 60110001 700.000,00 10302

PI PIMENTEIRAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621427202400 518.083,00 60030002 518.083,00 10302

PI PIRIPIRI

MUNICIPIO DE
PIRIPIRI -
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619955202400 1.370.535,00 60110001 1.370.535,00 10302

PI PIRIPIRI

MUNICIPIO DE
PIRIPIRI -
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621480202400 329.465,00 60110001 329.465,00 10302

PI REGENERACAO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620096202400 250.000,00 60110001 250.000,00 10302

PI RIBEIRO
GONCALVES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
RIBEIRO
GONCALVES

36000619701202400 200.000,00 60110001 200.000,00 10302

PI RIBEIRO
GONCALVES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
RIBEIRO
GONCALVES

36000621388202400 423.905,00 60030002 423.905,00 10302

PI RIO GRANDE
DO PIAUI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO
GRANDE DO
PIAUI

36000619480202400 300.000,00 60110001 300.000,00 10302

PI SANTA CRUZ
DO PIAUI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619332202400 200.000,00 60110001 200.000,00 10302

PI
SAO
FRANCISCO
DO PIAUI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619495202400 200.000,00 60110001 200.000,00 10302

PI SAO MIGUEL
DO TAPUIO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619639202400 500.000,00 60110001 500.000,00 10302
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PI SAO MIGUEL
DO TAPUIO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621409202400 18.083,00 60030002 18.083,00 10302

PI SIMOES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619933202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PI SIMPLICIO
MENDES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619206202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00 10302

PI SIMPLICIO
MENDES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619402202400 300.000,00 60060003 300.000,00 10302

PI SIMPLICIO
MENDES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621406202400 478.702,00 60110001 478.702,00 10302

PI TERESINA
FUNDO DE
SAUDE DO
ESTADO DO
PIAUI

36000619354202400 1.169.996,00 50410006 1.169.996,00 10302

PI TERESINA
FUNDO DE
SAUDE DO
ESTADO DO
PIAUI

36000619793202400 30.000.000,00 60060003 30.000.000,00 10302

PI TERESINA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
TERESINA

36000621134202400 20.000.000,00 60060003 20.000.000,00 10302

PI UNIAO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620383202400 1.555.783,00 50410002 1.555.783,00 10302

PI VALENCA DO
PIAUI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
VALENCA DO
PIAUI

36000620878202400 200.000,00 60060003 200.000,00 10302

PR BELA VISTA DA
CAROBA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BELA VISTA DA
CAROBA

36000619759202400 89.319,00 60060003 89.319,00 10302

PR BELA VISTA DA
CAROBA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BELA VISTA DA
CAROBA

36000619761202400 24.681,00 60060003 24.681,00 10302

PR CAMPO
MOURAO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621633202400 250.000,00 60060003 250.000,00 10302

PR CAMPO
MOURAO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621637202400 400.000,00 60060003 400.000,00 10302

PR CAPANEMA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619778202400 132.000,00 60060003 132.000,00 10302

PR CURITIBA

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

36000620937202400 100.000,00 50410002 100.000,00 10302

PR CURITIBA

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

36000620939202400 100.000,00 50410002 100.000,00

PR CURITIBA

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

36000620944202400 100.000,00 50410002 100.000,00
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PR CURITIBA

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

36000620947202400 100.000,00 50410002 100.000,00

PR CURITIBA

FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
PARANA -
FUNSAUDE

36000620950202400 100.000,00 50410002 100.000,00

PR IRETAMA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
IRETAMA

36000620124202400 133.000,00 50410002
60060003

100.000,00
33.000,00

PR
MARECHAL
CANDIDO
RONDON

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619619202400 500.000,00 50410002 500.000,00

PR PEROLA D'OESTE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PEROLA D'OESTE

36000620054202400 33.000,00 60110001 33.000,00

PR SAO JORGE DO
PATROCINIO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
JORGE DO
PATROCINIO - PR

36000621635202400 300.000,00 50410002 300.000,00

PR SAO JORGE DO
PATROCINIO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
JORGE DO
PATROCINIO - PR

36000621636202400 150.000,00 50410002 150.000,00

PR UBIRATA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
UBIRATA

36000620779202400 180.000,00 60060003 180.000,00

RJ ARMACAO DOS
BUZIOS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARMACAO DOS
BUZIOS

36000620560202400 1.032.910,00 50410002 1.032.910,00

RJ ARMACAO DOS
BUZIOS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARMACAO DOS
BUZIOS

36000620562202400 202.522,00 50410002 202.522,00

RJ ARMACAO DOS
BUZIOS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARMACAO DOS
BUZIOS

36000620566202400 43.860,00 50410002 43.860,00

RJ ARMACAO DOS
BUZIOS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ARMACAO DOS
BUZIOS

36000620568202400 280.708,00 50410002 280.708,00

RJ BARRA MANSA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621119202400 2.000.000,00 60030002 2.000.000,00

RJ BOM JESUS DO
ITABAPOANA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE BOM
JESUS DO
ITABAPOANA

36000619490202400 2.250.000,00 60060003
60060003

355.712,00
1.894.288,00

RJ BOM JESUS DO
ITABAPOANA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE BOM
JESUS DO
ITABAPOANA

36000620786202400 2.500.000,00 60030002 2.500.000,00

RJ CONCEICAO DE
MACABU

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CONCEICAO DE
MACABU

36000620896202400 940.000,00 50410002 940.000,00
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RJ MESQUITA
FUNDO DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
MESQUITA

36000619691202400 2.250.000,00 60060003 2.250.000,00

RJ NOVA FRIBURGO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOVA
FRIBURGO

36000621451202400 353.109,00 50410002 353.109,00

RJ PORTO REAL
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE PORTO
REAL

36000620987202400 500.000,00 50410002 500.000,00

RJ SAO PEDRO DA
ALDEIA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620138202400 1.000.000,00 50410002 1.000.000,00

RJ VASSOURAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619522202400 4.500.000,00 60060003 4.500.000,00

RN ACU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620829202400 3.444.013,00 60060003 3.444.013,00

RN AREIA BRANCA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619539202400 1.244.011,00 60060003 1.244.011,00

RN CAICO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE CAICO
- RN

36000619481202400 2.000.000,00 60060003 2.000.000,00

RN CEARA-MIRIM
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE CEARA
MIRIM

36000619240202400 2.000.000,00 60060003 2.000.000,00

RN EXTREMOZ
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621502202400 495.000,00 50410002 495.000,00

RN GOIANINHA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
GOIANINHA

36000619213202400 2.000.000,00 60060003 2.000.000,00

RN MACAU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MACAU

36000619231202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00

RN MONTE ALEGRE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MONTE ALEGRE

36000620820202400 1.350.000,00 50410002 1.350.000,00

RN SAO JOSE DE
MIPIBU

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
JOSE DE MIPIBU

36000619208202400 3.000.000,00 60110001 3.000.000,00

RO CACOAL
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CACOAL

36000619869202400 4.000.000,00 60060003 4.000.000,00

RO CUJUBIM
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CUJUBIM

36000620822202400 198.867,00 50410002 198.867,00

RO THEOBROMA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
THEOBROMA

36000620835202400 377.000,00 50410002 377.000,00

RO URUPA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619261202400 1.290.000,00 60060003 1.290.000,00

RO VILHENA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620364202400 500.000,00 60060003 500.000,00
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RO VILHENA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620366202400 2.210.000,00 60060003 2.210.000,00

RR BOA VISTA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE BOA
VISTA

36000619514202400 11.250.000,00 60060003 11.250.000,00

SC CHAPECO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CHAPECO

36000619680202400 350.000,00 60060003 350.000,00

SC CRICIUMA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CRICIUMA/SC

36000619747202400 400.000,00 60060003 400.000,00

SC FLORIANOPOLIS
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

36000621336202400 2.000.000,00 50410006 2.000.000,00

SC FLORIANOPOLIS
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

36000621346202400 4.500.000,00 60060003 4.500.000,00

SC FLORIANOPOLIS
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

36000621348202400 2.300.000,00 60110002 2.300.000,00

SC FLORIANOPOLIS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
FLORIANOPOLIS

36000620063202400 300.000,00 60060003 300.000,00

SC GUARAMIRIM
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620241202400 400.000,00 60060003 400.000,00

SC HERVAL D'OESTE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
HERVAL D OESTE

36000620860202400 100.000,00 50410002 100.000,00

SC IOMERE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
IOMERE - FMS -
IOMERE

36000621477202400 100.000,00 60060003 100.000,00

SC IPUACU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621338202400 100.000,00 60060003 100.000,00

SC ITAJAI
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE ITAJAI

36000619866202400 300.000,00 60060003 300.000,00

SC LAGES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE LAGES

36000619745202400 400.000,00 60060003 400.000,00

SC MELEIRO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MELEIRO

36000619423202400 200.000,00 60110001 200.000,00

SC PALHOCA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620086202400 350.000,00 60110001 350.000,00

SC SAO BONIFACIO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
BONIFACIO

36000619530202400 100.000,00 60110001 100.000,00

SC SAO JOSE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
JOSE

36000621625202400 350.000,00 60110001 350.000,00

SC SAUDADES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SAUDADES

36000621298202400 100.000,00 50410002 100.000,00

SE ARACAJU
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

36000620462202400 343.900,00 60060003 343.900,00
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SE ARACAJU
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE

36000620472202400 10.701.391,00 60060003 10.701.391,00

SE ARACAJU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620620202400 197.522,00 60060003 197.522,00

SE ARACAJU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621552202400 1.000.000,00 60030002 1.000.000,00

SE ITABAIANA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ITABAIANA
SERGIPE

36000619294202400 2.000.000,00 60060003 2.000.000,00

SE ITABAIANA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ITABAIANA
SERGIPE

36000620564202400 500.000,00 60030002 500.000,00

SE NOSSA SENHORA
DO SOCORRO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOSSA
SENHORA DO
SOCORRO

36000619528202400 7.500.000,00 60110001 7.500.000,00

SE NOSSA SENHORA
DO SOCORRO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOSSA
SENHORA DO
SOCORRO

36000620745202400 1.991.756,00 50410002 1.991.756,00

SE UMBAUBA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621095202400 300.000,00 60110001 300.000,00

SP ARARAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620272202400 2.236.842,00 50410002 2.236.842,00

SP BRAGANCA
PAULISTA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
BRAGANCA
PAULISTA

36000620266202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00

SP CAPELA DO ALTO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
CAPELA DO ALTO

36000620707202400 899.999,00 60030002 899.999,00

SP IPERO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621018202400 1.399.999,00 60030002 1.399.999,00

SP ITAPETININGA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621570202400 1.000.000,00 60060003 1.000.000,00

SP MARILIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MARILIA

36000619363202400 500.000,00 60060003 500.000,00

SP OSASCO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
OSASCO

36000619408202400 11.242.813,00 60110001 11.242.813,00

SP OURINHOS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621508202400 3.000.000,00 60030002 3.000.000,00

SP PRAIA GRANDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DA
ESTANCIA
BALNEARIA DE
PRAIA GRANDE

36000619734202400 87.721,00 50410002 87.721,00
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SP PRAIA GRANDE

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DA
ESTANCIA
BALNEARIA DE
PRAIA GRANDE

36000619844202400 1.812.279,00 50410002 1.812.279,00

SP PRESIDENTE
EPITACIO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PRESIDENTE
EPITACIO

36000620401202400 100.000,00 50410002 100.000,00

SP PRESIDENTE
EPITACIO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PRESIDENTE
EPITACIO

36000620405202400 1.123,00 50410002 1.123,00

SP SAO PAULO
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE - FUNDES

36000621012202400 1.000.000,00 50410006 1.000.000,00

TO ANANAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
ANANAS

36000620478202400 200.000,00 50410002 200.000,00

TO ARAGUAINA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619122202400 3.000.000,00 60060003 3.000.000,00

TO AUGUSTINOPOLIS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
AUGUSTINOPOLIS

36000619510202400 500.000,00 60060003 500.000,00

TO AUGUSTINOPOLIS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
AUGUSTINOPOLIS

36000620682202400 489.855,00 60030002 489.855,00

TO CASEARA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CASEARA

36000620783202400 102.722,00 60030002 102.722,00

TO COLINAS DO
TOCANTINS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619112202400 300.000,00 60060003 300.000,00

TO COLINAS DO
TOCANTINS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621110202400 591.500,00 50410002 591.500,00

TO COMBINADO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621312202400 338.114,00 50410002 338.114,00

TO COUTO
MAGALHAES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620594202400 194.170,00 60030002 194.170,00

TO ESPERANTINA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619385202400 150.000,00 50410002 150.000,00

TO GOIATINS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621052202400 315.996,00 60030002 315.996,00

TO GURUPI
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621492202400 1.000.000,00 60030002 1.000.000,00

TO LAGOA DA
CONFUSAO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE LAGOA
DA CONFUSAO

36000620737202400 241.647,00 60030002 241.647,00

TO MIRACEMA DO
TOCANTINS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000621073202400 381.735,00 60030002 381.735,00

TO MIRANORTE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000620863202400 300.000,00 60030002 300.000,00
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TO NATIVIDADE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
NATIVIDADE

36000621248202400 323.730,00 60030002 323.730,00

TO PALMAS
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
TOCANTINS

36000621104202400 6.000.000,00 50410006 6.000.000,00

TO PALMAS
FUNDO
ESTADUAL DE
SAUDE DO
TOCANTINS

36000621424202400 10.000.000,00 60110002 10.000.000,00

TO PEQUIZEIRO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000619142202400 300.000,00 60110001 300.000,00

TO PORTO
NACIONAL

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE PORTO
NACIONAL

36000619220202400 600.000,00 60110001 600.000,00

TO RIO DA
CONCEICAO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE RIO DA
CONCEICAO-TO

36000621302202400 8.159,00 50410002 8.159,00

TO SITIO NOVO DO
TOCANTINS

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS DE
SITIO NOVO DO
TOCANTINS

36000620536202400 340.000,00 60110001 340.000,00

TO TAGUATINGA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - F.M.S.

36000620563202400 500.000,00 60110001 500.000,00

TOTAL 249 PROPOSTAS 347.474.791,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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              ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

                        ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
na modalidade de Educação Especial 

 

 
 

  Avenida João Medeiros – Área Industrial n° 01 – UBIRATÃ/PR 
CNPJ n° 77.845.287/0001-85    FONE/FAX: (44) 3543 1569     E-mail: apaeubirata@hotmail.com 

 

 

 PLANO DE ATENDIMENTO  

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Mantenedora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  

CNPJ: 77.845.287/0001-85  

Presidente: Vilma dos Santos Guimarães        

CPF: 026.826.159-88           RG: 7.568.918-7 

Endereço: Rua Moacir Carmona Fogaça, 416      Cidade: Ubiratã/PR 

Escola: Escola Jesus Menino - Educação Infantil e Ensino Fundamental, modalidade Educação 

Especial. 

Público Alvo: alunos com necessidades educacionais especiais, decorrentes da deficiência 

intelectual, múltiplas deficiências e transtorno global do desenvolvimento atendidos pela Escola 

Jesus Menino  

Endereço: Avenida João Medeiros – Área Ind. n° 01        Cidade: Ubiratã/PR 

Telefone: (44) 3543 1569      Fax: (44) 3543 1569  

E-mail: apaeubirata@hotmail.com  

Diretora: Jodmar Bravo Wieczorek  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Título do Objeto 

Promover a ampliação temporária dos serviços de atenção especializada 

2.2. Identificação do objeto 

Manutenção dos serviços de Reabilitação Intelectual e do Desenvolvimento Neuropsicomotor 

2.3. Objetivos  

Melhorar o atendimento das pessoas com deficiência intelectual, múltipla deficiência e/ou 

transtorno global do desenvolvimento por meio da ampliação do custeio. 

2.4. Justificativa 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã é uma associação civil, 

beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e 
VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988

Assinado de forma digital por VILMA DOS 

SANTOS GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.08.16 16:43:26 -03'00'
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outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada e tem por 

MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de 

serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência 

e à construção de uma sociedade justa e solidária.  

O presente plano de trabalho visa a manutenção os serviços de reabilitação intelectual e 

do desenvolvimento neuropsicomotor na instituição, haja vista que estes são de suma 

importância para o desenvolvimento das pessoas atendidas. Os atendimentos em reabilitação 

intelectual e desenvolvimento neuropsicomotor são realizados por meio de equipe 

multidisciplinar, e visa desenvolver nos indivíduos as funções e atividades cotidianas, buscando 

propiciar a estes indivíduos melhores condições de qualidade de vida. Deste modo, justifica-se 

este plano de trabalho com base na importância e relevância que estes serviços possuem no 

âmbito da instituição e o seu impacto na vida dos usuários do SUS por ela atendida. 

 

3. META 

Garantir os direitos das pessoas com Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiência e 

Transtorno Global do Desenvolvimento dos alunos da Escola Jesus Menino – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, na modalidade de Educação Especial, atendidos por esta entidade por 

meio de: 

 Contratação de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica para ampliação dos atendimentos 

da equipe multiprofissional, pois a carga horária semanal existente é insuficiente para 

atender todos os usuários, conforme o quadro abaixo:  

PROFISSIONAL QUANTIDADE DE 
HORAS SEMANAIS - 

EXISTENTE 

QUANTIDADE DE HORAS 
SEMANAIS –AUMENTO DE 

ATENDIMENTOS  
PSICOLOGIA 20HS 20HS 
FONOAUDIOLOGIA 48HS 20HS 
FISIOTERAPIA 28HS 20HS 
FISIOTERAPIA (EQUOTERAPIA) 20HS 20HS 
TERAPIA OCUPACIONAL 40HS 20HS 
NUTRICIONISTA  - 04HS 

 

 

 VILMA DOS 

SANTOS 

GUIMARAES:026

82615988

Assinado de forma digital por VILMA DOS 

SANTOS GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.08.16 16:43:45 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

Z
E

LE
N

A
 F

Á
T

IM
A

 V
IE

IR
A

 e
 O

R
LA

N
D

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 V

IE
IR

A
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

7A
6-

52
B

D
-1

F
C

7-
5D

22
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
7A

6-
52

B
D

-1
F

C
7-

5D
22

Proc. Administrativo 8.304/2024        22/186



                        
              ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

                        ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
na modalidade de Educação Especial 

 

 
 

  Avenida João Medeiros – Área Industrial n° 01 – UBIRATÃ/PR 
CNPJ n° 77.845.287/0001-85    FONE/FAX: (44) 3543 1569     E-mail: apaeubirata@hotmail.com 

 

 

 Substituição de materiais, equipamentos e mobiliários da equipe multiprofissional como: 5 

escrivaninhas, 10 cadeiras, 5 armários, 3 arquivos, 3 ares condicionados, 3 conjuntos de 

mesas infantis com 4 cadeiras, 50 m² tatames, 1 maca fixa com balcão, 4 pranchas de 

equilíbrio,1 maca divã, 1barra paralela, 2 disco de equilíbrio, 1 meia bola bosu com alça e 

bomba, 2 bolas suíça, 1cunha de posicionamento espumado, 1 tub band, 1 kit mini band, 1 

rolo para posicionamento, 1 bicicleta  ergométrica horizontal, 1 banco tartaruga/ mocho 

360, 1 kit circuito, 1 prancha orbital 360º, 1 sela para cavalo (equoterapia), jogos diversos e 

brinquedos.   

 Reforma de aproximadamente 50 m² da estrutura física da entidade.  

  

4. ALUNADO 

A ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na modalidade de 

Educação Especial, tem como mantenedora a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE de Ubiratã. Atende atualmente a 185 alunos nos programas de Estimulação Essencial, 

Pré-escolar, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos – Fase I, além 

dos atendimentos de Educação Física e Arte.  

A Escola de Educação Básica na Modalidade de Educação Especial é uma instituição 

destinada a prestar serviço especializado de natureza educacional a alunos com necessidades 

educacionais especiais, decorrentes da deficiência intelectual e múltiplas deficiências, de 

transtornos globais do desenvolvimento, de condições de comunicação ou sinalização 

diferenciadas, que requerem atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, 

recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações curriculares tão 

significativas, que muitas vezes a escola comum não consegue prover.  

  

 5. OBJETIVOS DA ESCOLA 

 Promover o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físicos psicológicos, 

intelectuais e sociais. 

 Planejar e organizar uma rotina que contemple as necessidades de aprendizagem e de 

infância dos alunos; 
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 Estabelecer claramente uma metodologia que norteia uma prática que contemple o ensino 

e a aprendizagem na relação professor e aluno;  

 Propor atividades lúdicas, com jogos e brincadeiras possibilitando um maior 

desenvolvimento de todas as funções da criança; 

 Articular a participação de todos os envolvidos no processo educativo: professor, 

funcionários, pais, alunos e comunidade para se ter uma visão geral da realidade e tomar 

decisões coletivas. 

 Atendimento educacional adequado às necessidades especiais dos alunos, no que se 

referem ao currículo adaptado, métodos, técnicas e material de ensino diferenciado, ambiente 

emocional e social da escola. 

 Favorável à integração social dos alunos, pessoal devidamente motivado e qualificado;  

 Envolvimento familiar e da comunidade no processo de desenvolvimento global do 

educando; 

 Integração técnico-pedagógica entre os educadores que atuam nas salas de aula de 

ensino regular e os que atendem na educação especial; 

 Criar mecanismos de participação que traduzam o compromisso de todos na melhoria da 

qualidade de ensino e com o aprimoramento do processo pedagógico; 

 Atuar no sentido do desenvolvimento humano e social tendo em vista sua função maior de 

agente de desenvolvimento cultural e social na comunidade, a par de seus trabalhos 

educativos. 

 

6. ETAPAS DE ATENDIMENTOS 

Etapa: Educação Infantil 

 Estimulação Essencial 

 Pré-Escolar 

Proporcionar o desenvolvimento da criança, como um todo nos seus aspectos: físico, 

motor, social, linguagem, afetivo e cognitivo. Preparando os alunos para enfrentar desafios, 

respeitando a individualidade e a diversidade.   

 

Etapa: Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
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Desenvolver no aluno aptidões necessárias nas áreas cognitivas, psicomotoras, sócio-

emocionais e acadêmicas, visando o desenvolvimento de suas habilidades propondo a interação 

do saber escolar com o cotidiano, possibilitando a formação de indivíduos plenos para o exercício 

da cidadania. 

           Educação de Jovens e Adultos – Fase I 

Desenvolver a capacidade de utilizar o conhecimento científico com resultado do trabalho 

na compreensão do mundo e exercício da cidadania, valorizando experiências e a compreensão 

das inovações tecnológicas na identificação dos elementos do ambiente, suas relações, 

interações e transformações. 

 

7. DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
 

A  ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na modalidade 

de Educação Especial, além da área pedagógica ofertada através dos programas de Estimulação 

Essencial, Pré-escolar, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos – 

Fase I e atendimentos de Educação Física e Arte, possui também atendimentos da equipe 

multiprofissional nas áreas de Fisioterapia, Fonoaudiologia, Assistência Social, Pedagogia, 

Psicologia, Terapia Ocupacional, Pediatria e Psiquiatria, sendo este atendimentos realizados de 

forma individual ou em grupo, conforme a necessidade de cada aluno.  

A equipe Multiprofissional contempla as atividades e ações complementares e de apoio ao 

processo de ensino aprendizagem na escola, família e comunidade onde os alunos estão 

inseridos. 

Os profissionais da equipe conforme sua área de formação faz o acompanhamento do 

desempenho educacional dos alunos, identificando situações onde seu conhecimento possa 

contribuir com a aprendizagem e a consolidação dos objetivos educacionais. 

 

7.1. PSICOLOGIA  

 O setor de psicologia tem por objetivo, conhecer o indivíduo na sua subjetividade, 

compreendendo a natureza e o funcionamento dos processos psíquicos, assim como a extensão 
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da deficiência, adaptando condutas terapêuticas favorecendo a promoção da saúde mental, bem 

como um amplo desenvolvimento psicossocial. 

 Os atendimentos visam esclarecer, orientar e oferecer suporte ao aluno e sua família, 

possibilitando condições de adaptação e favorecendo o desenvolvimento nos aspectos afetivos e 

cognitivos, melhorando a qualidade de vida e promovendo a integração familiar, escolar e social.  

 

7.2. FONOAUDIOLOGIA  

 “A Fonoaudiologia é a ciência que tem como objetivo de estudo a comunicação humana. O 

fonoaudiólogo é o responsável pela promoção da saúde, que atua na prevenção, avaliação e 

diagnóstico, orientação, terapia (habilitação e reabilitação) e aperfeiçoamento dos aspectos 

fonoaudiológicos da função auditiva periférica e central, da função vestibular, da linguagem oral e 

escrita, da voz, da fluência, da articulação, da fala e dos sistemas miofuncional, orofacial, cervical 

e deglutição.” 

 Portanto o setor de fonoaudiologia desta escola tem como objetivo prevenir, avaliar, 

diagnosticar e reabilitar a musculatura orofacial (lábio, língua, bochechas), cervical e suas 

funções de respiração, mastigação, deglutição e fala, visando o equilíbrio ósseo e muscular do 

complexo orofacial, como também prevenir, avaliar e tratar o atraso na aquisição e no 

desenvolvimento da fala e linguagem, substituição, omissão, acréscimo e distorção dos sons e a 

linguagem escrita, minimizando assim as dificuldades apresentadas pelas patologias existentes 

contribuindo para a melhora na qualidade de vida do paciente e de seus familiares.  

 

7.3. SERVIÇO SOCIAL  

 O Serviço Social é uma prática de intervenção na realidade cultural, econômico e social no 

sentido de incluir os alunos e seus respectivos familiares em programas e serviços oferecidos na 

rede municipal: assistência social, saúde, previdência social, educação, transporte, lazer, jurídica, 

habitacional entre outros. 

 É essencial realizar o acompanhamento familiar, por através das anamneses – entrevista, 

realizada com os familiares e visita domiciliar para conhecer a realidade da situação cultural, 

socioeconômica e o relacionamento familiar. 
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 Sendo assim, o serviço social atua prioritariamente no contexto familiar, buscando 

estratégias de aproximá-los do ambiente escolar, na tentativa de melhorar sua qualidade de vida, 

através de ações  e mecanismos em prol de  orientações quanto a integração da escola-família-

sociedade.  

 

7.4. TERAPIA OCUPACIONAL 

 A Terapia Ocupacional é uma área da saúde que tem como principal objetivo desenvolver 

a autonomia do indivíduo dentro do contexto social. Para isso, o terapeuta utiliza-se de alguns 

meios, isto é, se for necessário adaptações em utensílios domésticos e no ambiente (escolar e 

domiciliar), confecções de órteses para melhora da função de membros superiores e prescrição 

de cadeira de rodas, auxiliando na prevenção de deformidades que interfiram no processo de 

independência do indivíduo. Desenvolver atividades no processo de reabilitação para trabalhar 

aspectos cognitivos e motores proporcionando a melhora do raciocínio lógico e a funcionalidade 

motora do indivíduo.  

 O setor de Terapia Ocupacional na Escola Jesus Menino, atua na área de estimulação 

essencial, neuropsicomotora e sensorial, visando também o início da independência das 

atividades da vida diária.  

 Na área pré-escolar e escolar, trabalhando as defasagens cognitivas, adaptações de 

materiais educativos e orientando o professor quanto à conduta relacionada as atividades 

realizadas em sala de aula. 

 Em Educação de Jovens e Adultos são realizadas atividades com o objetivo de resgatar as 

funções cognitivas, da independência da vida diária e social.  

 Os alunos são atendidos de forma individual e grupal, dependendo do comportamento do 

mesmo e das atividades realizadas, além disso é utilizado no processo terapêutico materiais 

como jogos educativos e lúdicos para proporcionar uma esfera dinâmica e prazerosa para o 

aluno.    

 

7.5. FISIOTERAPIA 
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 A Fisioterapia tem por finalidade atuar na prevenção, habilitação motora de acordo com as 

necessidades apresentadas pelo aluno. Assim previnem-se anormalidades contraturas e 

deformidades, estimulando os alunos em suas potencialidades. 

 O objetivo é estimular as aquisições motoras etapa por etapa, diminuir padrões 

patológicos, proporcionar uma melhor amplitude de movimento articular, melhorar a força e tônus 

muscular, melhorar a coordenação motora e o equilíbrio. Enfim, proporcionar uma melhor 

condição de vida através da independência ou semi-dependência para as atividades de vida 

diária.  

 
EQUOTERAPIA (PROJETO DENTRO DA FISIOTERAPIA) 

A Equoterapia emprega o cavalo como agente promotor de ganhos a nível físico e 

psíquico. Esta atividade exige a participação do corpo inteiro, contribuindo, assim, para o 

desenvolvimento da força muscular, relaxamento, conscientização do próprio corpo e 

aperfeiçoamento da coordenação motora e do equilíbrio.  

O tratamento é uma atividade facilitadora no sentido de auxiliar também na melhora da 

agressividade, fobias, depressão, ansiedade, distúrbio de aprendizagem, déficit de atenção, 

concentração e hiperatividade (TDAH). Além de doenças psicológicas, a equoterapia é indicada 

também como tratamento complementar em casos como: atraso psicomotor, paralisia cerebral, 

miopatias, doenças musculares, lesões medulares, acidente vascular cerebral (AVC), 

traumatismo crânio encefálico (TCE), esclerose múltipla, aneurismas, tumores cerebrais, 

Parkinson, poliomielites, deficiências sensoriais, síndrome de Down e de Reth, autismo, entre 

outras. 

A prática da equoterapia se dá em pleno contato com a natureza, proporcionando formas 

de aplicação de exercícios de recuperação e integração, complementando as terapias 

tradicionais e o trabalho convencional realizado em sala de aula.  

   

7.6. PEDIATRIA E PSIQUIATRIA 
Os médicos das áreas de psiquiatria e pediatria, realizam um trabalho de atendimento 

clínico aos alunos da escola; orientam os familiares e também a outros profissionais da escola 

sempre que necessário e participam do processo de avaliação, realizando diagnóstico, estudos 

de caso, em parceria com as equipes e profissionais da escola.  
VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988

Assinado de forma digital por VILMA 

DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.08.16 16:46:11 -03'00'
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              ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

                        ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
na modalidade de Educação Especial 

 

 
 

  Avenida João Medeiros – Área Industrial n° 01 – UBIRATÃ/PR 
CNPJ n° 77.845.287/0001-85    FONE/FAX: (44) 3543 1569     E-mail: apaeubirata@hotmail.com 

 

 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

Mês Valor 
Agosto/2024 R$ 180.000,00 

 

Ubiratã, 26 julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 

PRESIDENTE 
 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:026826159

88

Assinado de forma digital por 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.08.16 16:42:55 -03'00'
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Estudo Técnico Preliminar 246/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Objeto

Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a transferência de
recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar.

3. Descrição da necessidade

A APAE de Ubiratã é uma associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, com atividades voltadas para a
promoção do bem-estar, desenvolvimento e inclusão social de pessoas com deficiência. Sua missão é promover e
articular ações de defesa de direitos, prevenção, orientação, prestação de serviços e apoio à família, direcionadas à
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.
No âmbito da Saúde, oferece atendimento especializado multidisciplinar, visando o desenvolvimento das habilidades
e potencialidades das pessoas com deficiência, em especial a reabilitação intelectual e o desenvolvimento
neuropsicomotor. Esses objetivos são aplicados de maneira a respeitar a individualidade de cada pessoa atendida,
garantindo um atendimento humanizado e eficiente, sempre com foco na melhoria da qualidade de vida e no
desenvolvimento pleno das pessoas com deficiência.

O município de Ubiratã não conta com outra entidade semelhante que ofereça serviços de tal natureza, o que faz da
APAE uma instituição singular e indispensável para atender às demandas locais.

Nesse senti o, há uma necessidade urgente de fortalecer e expandir os serviços prestados pela APAE,d
especialmente em decorrência do aumento da demanda por atendimentos especializados e programas de inclusão
social. Os recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar visam atender a essa necessidade, garantindo
que a APAE possa continuar e aprimorar suas atividades, cumprindo com o dever do Estado de prover educação e
assistência para pessoas com deficiência.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Saúde Rozelena Fátima Vieira

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Conforme ofício em anexo, a APAE foi indicada como beneficiária da emenda. Dada a indicação, a APAE
apresentou Plano de Atendimento para utilização dos recursos visando promover a ampliação e melhoria dos
serviços ofertados através da substituição de mobiliários e equipamentos, aquisição de materiais e contratação de
mais serviços. Considerando a necessidade já identificada de expansão dos serviços em face do aumento da
demanda, a emenda e o Plano de Atendimento se apresentam em momento oportuno com extrema pertinência
reforçando a necessidade de formalizar o repasse por meio de contratação direta, conforme orientações legais e
normativas vigentes.

Para formalizar a contratação, além do Plano de Atendimento, a APAE deverá apresentar a seguinte documentação:

Estatuto atualizado;
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Ata da última Assembleia;

Documento de identificação do(a) presidente;

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa de Débitos pelo Contribuinte Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Liberatório do TCE-PR;

Ficha Completa Atualizada do CNES.

6. Levantamento de Mercado

Não há outras alternativas disponíveis para o objeto a não ser o repasse através da inexigibilidade,  em face da
ausência de concorrência, pois não existem outras entidades ou empresas no município que ofereçam os mesmos
serviços especializados dispondo de uma estrutura física e humana completas e adequadas como a APAE.
Somente ela possui capacidade técnica qualificada para ampliar os atendimentos, mesmo que temporariamente sem
que haja declínio na qualidade dos serviços.

Além do mais, a APAE se configura regularmente como estabelecimento prestador de serviços de saúde pelo SUS,
conforme cadastro no CNES.

 

7. Descrição da solução como um todo

Busca-se a solução para ampliação e melhoria no atendimento às pessoas com deficiência. Considerando a
emenda indicada a APAE e o Plano de Atendimento que demonstra a convergência entre os interesses satisfazendo
a necessidade apresentada, fica constado que a melhor solução e a contratação e transferência de recursos
financeiros para a APAE de Ubiratã, visando à implementação de projetos e atividades previamente aprovados no
plano de atendimento e de acordo com o valor da emenda.

O município não dispõe de serviço de saúde especializado para pessoas com deficiência física. Dessa forma,
considerando ser um serviço de Média Complexidade precisa contratá-lo de forma complementar no setor privado.
Dada a prioridade a instituições filantrópicas e a ausência de outros prestadores no município, justifica-se a
inexigibilidade para contratação.

A contratação está embasada nas seguintes disposições legais:

Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)

Artigo 74, Inciso III: Estabelece a inexigibilidade de licitação nos casos em que há inviabilidade de competição, como
a contratação de entidades sem fins lucrativos com notória especialização.

A exclusividade da APAE é justificada pela ausência de outras instituições no município que ofereçam serviços
equivalentes. A APAE possui uma longa trajetória de atuação na região, sendo reconhecida por sua expertise e
competência técnica em atender pessoas com deficiência. Os serviços prestados pela APAE são de evidente
interesse público, contribuindo significativamente para o bem-estar e desenvolvimento da comunidade. 

Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde)

A Lei nº 8.080/1990 regulamenta o SUS e detalha a forma como a iniciativa privada pode participar do sistema.
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Artigo 24: Determina que a participação de empresas ou entidades privadas no SUS deve ser feita de forma
complementar, mediante contrato ou convênio, respeitando os princípios e diretrizes do sistema.

Artigo 26: Instituições privadas podem atuar no SUS sem fins lucrativos (como filantrópicas), com preferência para
essas entidades na contratação pelo poder público.

Decreto nº 7.508/2011

Este decreto regulamenta a Lei nº 8.080/1990, detalhando a organização e o funcionamento do SUS.

Artigo 10: Estabelece que o setor privado pode atuar no SUS em caráter complementar, sempre que os serviços
públicos forem insuficientes para garantir o atendimento integral da população.

 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Trata-se de um repasse visando a qualificação e ampliação do atendimento sem destinação e/ou vinculação
específica ou mensurado através de quantitativos. De modo geral, segundo o Plano de Atendimento, será possível
ampliar a carga horária da equipe multiprofissional em mais de 100 horas semanais e realizar a reforma de um
espaço de 50 m². Além disso, está prevista a renovação de móveis e vários equipamentos e materiais de
reabilitação.

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 180.000,00

O município já possui contrato específico para pagamento de todos os procedimentos de  Atendimento /
Acompanhamento de paciente em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor. Embora os procedimentos
componham o teto MAC do município, há anos, o número de procedimentos tem ultrapassado de forma sempre
crescente a média histórica da época da pactuação do teto. Ou seja, o município já está complementando
regularmente com recursos próprios os serviços de saúde prestados na APAE. Portanto, o recurso a ser repassado
através dessa contratação se limitará ao transferido na Emenda perfazendo o valor total de R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não é viável parcelar o objeto, tendo em vista que o Plano de atendimento será executado como um todo e de 
imediato, o qual o parcelamento do repasse engessaria ou atrasaria as ações.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações interdependentes e conforme citado nos tópicos acima, está em vigência o Contrato 137/2023
que custeia os procedimentos SUS em si. Já a presente contratação visa a qualificação e ampliação desse e outros
serviços para equipar o atendimento mais próximo da demanda.
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Apesar de não haver disponível um Plano de Contratações Anual para o Município de Ubiratã/PR, as despesas
vinculadas à Secretaria Requisitante constam na Lei Orçamentária Anual conforme abaixo:

Órgão: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orçamentária: 06.06 Divisão da Atenção Especializada Dotação

Função: 10 Saúde

Sub função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

103020006 GESTÃO DA SAÚDE

1030200062.060000 Manutenção das atividades de Atenção Especializada

Categoria: 3.3.90.39.50.30.00 SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Fonte: 529

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O repasse de recursos para a ampliação e qualificação dos atendimentos da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE) no âmbito da saúde traz uma série de benefícios significativos tanto para os usuários dos
serviços quanto para a comunidade em geral. Alguns desses benefícios incluem:

Melhoria na Qualidade dos Serviços por meio do investimento em infraestrutura, equipamentos modernos e 
materiais adequados, garantindo que os atendimentos sejam realizados com mais eficiência e precisão;
Aumento da Capacidade de Atendimento beneficiando um maior número de pessoas com deficiência. 
Reduzindo as filas de espera e permitindo que mais famílias tenham acesso aos serviços especializados.
Formação e Capacitação de Profissionais através da viabilização de formação contínua e capacitação dos 
profissionais que atuam na APAE, como fisioterapeutas, psicólogos, terapeutas ocupacionais, entre outros. 
Isso resulta em um atendimento mais qualificado e personalizado para os usuários.
Integração de Tecnologias Avançadas com a integração de novas tecnologias assistivas e de reabilitação, 
melhorando a qualidade de vida dos atendidos e promovendo maior independência e inclusão social.
Programas de Prevenção e Diagnóstico Precoce mediante o desenvolvimento de programas de prevenção e 
diagnóstico precoce, que são cruciais para a intervenção em casos de deficiência e para evitar o 
agravamento de condições de saúde.
Fortalecimento do Apoio às Famílias oferecendo mais suporte às famílias dos usuários, como orientação, 
acompanhamento psicológico e atividades de inclusão social, fortalecendo a rede de apoio e o bem-estar de 
todos os envolvidos.
Inclusão Social e Acessibilidade por intermédio de ações que facilitam a inclusão social das pessoas com 
deficiência, tornando os ambientes mais acessíveis e eliminando barreiras que impedem a participação plena 
na sociedade.
Impacto Positivo na Comunidade em face da melhora da qualidade de vida das pessoas com deficiência e 
apoio às suas famílias, contribuindo para uma sociedade mais justa e inclusiva, onde todos têm a 
oportunidade de desenvolver seu potencial.

Esses benefícios evidenciam a importância do investimento contínuo na APAE, garantindo que a instituição continue
a desempenhar seu papel fundamental na promoção da saúde e bem-estar das pessoas com deficiência, lavando
em consideração que a    Constituição Federal do Brasil, promulgada em 1988, define a saúde como um direito
fundamental de todos os cidadãos e um dever do Estado. Essa definição está estabelecida no artigo 196 da
Constituição, que diz:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação."
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Essa definição reforça a ideia de que a saúde não é apenas a ausência de doenças, mas um estado de completo
bem-estar físico, mental e social, como reconhecido também pela Organização Mundial da Saúde (OMS). A
Constituição brasileira também estabelece que a saúde deve ser garantida por meio de políticas públicas que
promovam a equidade e a justiça social, assegurando que todos tenham acesso aos serviços de saúde de forma
universal e igualitária, independentemente de sua condição socioeconômica.

14. Providências a serem Adotadas

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

A Secretaria de Saúde indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 
sejam:

a) elaboração do termo de inexigibilidade;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica 
com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do termo e contrato;

h) assinatura e publicação do contrato.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de contratação declara, para os devidos fins que se fizerem necessários, que o presente repasse mediante
inexibilidade é pertinente, oportuno, legal e, portanto, viável.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 22/08/2024 às 16:05:57.
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DECLARAÇÃO DA ORDENADORA DE DESPESA

Eu, Rozelena Fátima Vieira, Secretária Municipal de Saúde do município de Ubiratã/PR,

no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade

Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) resultantes da requisição de

inexigibilidade, sob o nº 228/2024, tem perfeita adequação orçamentária e financeira

com  a  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  e  compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assino  a  presente.

Ubiratã, 22 de agosto de 2024.

Rozelena Fátima Vieira
Secretária de Saúde
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO: 228/2024

OBJETO: Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a

transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar  

Declaramos que seremos responsáveis pela fiscalização das contratações originadas por esse processo,

acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu

fiel  cumprimento,  de  acordo  com  as  cláusulas  do  instrumento  e  disposições  legais  que  regulam  a

matéria.

FISCAL TÉCNICO: Orlando Francisco Vieira Filho

CARGO/ FUNÇÃO: Secretário Adjunto

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde 

FONE DE CONTATO: 44 3543 1758 

FISCAL ADMINISTRATIVO: Viviane Aparecida de Souza 

CARGO/ FUNÇÃO: Chefe do Setor Financeiro 

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde / Administrativo 

FONE DE CONTATO: 44 98858 7357 

Ubiratã, 22 de agosto de 2024.
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 228/2024

 2. OBJETO

Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a 
transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar. 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-180.000,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA
E ALT

529 180.000,00

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA

CNPJ Nº: 77.845.287/0001-85

Endereço: Avenida João Medeiros, S/N, Vila Recife, Ubiratã - PR

Ubiratã – Paraná, 22 de agosto de 2024

________________________________
SECRETARIA DE SAÚDE
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a transferência de

recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Contratação  direta  da  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  (APAE)  de  Ubiratã  para  a  transferência  de
recursos  financeiros  oriundos  da  emenda  parlamentar,
conforme Portaria GM/MS nº 4.493/2024.

Global 1 180.000,00 180.000,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do(a) publicação do termo de inexigibilidade, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Imediato

5.1.2. A contratada deverá executar o Plano de Atendimento apresentado. 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nas dependências da contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário de atendimento normal da contratada.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas  comuns exercidas pela contratada contemplando os aumentos de
carga horária da equipe multidisciplinar e consequentemente o número de atendimentos da instituição, conforme Plano
de Trabalho.
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Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, promovendo a substituição e renovação do mobiliário, equipamentos e materiais,
conforme proposto no Plano de Trabalho.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da  prestação  dos  serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período xxxxxx. 

6.8. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,  o (a) senhor (a)

Orlando Francisco Vieira Filho, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a) Adriano Jesualdo.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

6.11. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato,  com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

6.12. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificações  para  a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso;

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

6.18. O  gestor  do  contrato,  o  (a)  senhor  (a)  Rozelena  Fátima  Vieira,  coordenará  a  atualização  do  processo  de

acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de

gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu

desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a  contratação e  eventuais  condutas  a  serem adotadas  para  o  aprimoramento das  atividades  da

Administração. 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.

140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir  Termo  Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
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7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a  solução,  pelo  contratado,  de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1.  o prazo de validade;

7.14.2.  a data da emissão;

7.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5.  o valor a pagar; e

7.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovação da regularidade fiscal.

7.17. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital  e identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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Prazo de pagamento

7.22. O  pagamento  será  efetuado,  contado  da  finalização  da  liquidação  da  despesa,  até  o  décimo  dia  do  mês

subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento  será  realizado  através  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,  agência  e  conta  corrente
indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial,  de que faz  jus  ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor foi selecionado por meio inviabilidade de LICITAÇÃO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será o de preço unitário/preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial  da

respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março

de 2020.
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8.9. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazendas Estadual  e Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor,  relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.21. Plano de Trabalho;

8.22. Certidão Liberatória do TCE-PR; 

8.23. Ficha Completa Atualizada do CNES. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação correrão à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no

Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA
E ALT

529 180.000,00

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã, 22 de agosto de 2024.

Viviane Aparecida de Souza
Chefe do Setor Financeiro da Divisão de Administração
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.845.287/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/11/1978

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.13-9-00 - Ensino fundamental

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV JOAO MEDEIROS

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
AREA INDUSTRIAL 01

 
CEP
85.440-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
UBIRATA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
APAEUBIRATA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 9142-4365/ (44) 3543-1569

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/08/2024 às 08:43:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA
CNPJ: 77.845.287/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:45:42 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: 6F7F.3B6F.D952.3764
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033899359-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.845.287/0001-85
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 25/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (27/06/2024 16:07:39)
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                                                               5461/2024 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: ASSOC.PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS UBIRATÃ-APAE  
    CPF/CNPJ..: 77.845.287/0001-85 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:07/09/2024 
 
 
 
   Código de Autenticidade:152957794152957 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 08/08/2024 
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 77.845.287/0001-85

Razão
Social:

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA

Endereço: AV JOAO MEDEIROS SN AREA INDUSTRIAL 01 / CENTRO / UBIRATA / PR /

85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2024 a 05/09/2024

Certificação Número: 2024080705150520110308

Informação obtida em 08/08/2024 08:46:11

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 08/08/2024, 08:46
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.845.287/0001-85

Certidão nº: 45397751/2024

Expedição: 27/06/2024, às 16:08:26

Validade: 24/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.845.287/0001-85,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ

CNPJ Nº: 77.845.287/0001-85

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/10/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0586.ACHL.8780
Emitida em 05/08/2024 às 08:00:42

Dados transmitidos de forma segura.
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Data: 08/08/2024

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ESCOLA DE EDUCACAO ESPECIAL JESUS MENINO

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

AVENIDA JOAO MEDEIROSLogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:3589773

Subtipo:

CENTRO

CNES:

Horário de Funcionamento:

412800  -  UBIRATA

(44)3543-1569

Complemento:

85440-000

--

PRBairro:

APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

OUTROS

S/N

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

11INDIVIDUAL

77.845.287/0001-85

MUNICIPAL

11/10/2005Cadastrado em: Atualização na base local: 17/07/2024 Última atualização Nacional: 20/07/2024

SOLANGE CRISTINA TREVIZAN PEGUIM BECKAUSERDiretor Clínico/Gerente/Administrador:

Dia semana Horário

08:00 às 17:00SEGUNDA-FEIRA

08:00 às 17:00TERÇA-FEIRA

08:00 às 17:00QUARTA-FEIRA

08:00 às 17:00QUINTA-FEIRA

08:00 às 17:00SEXTA-FEIRA

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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             ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

                        ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais, na modalidade de Educação Especial 

 

 

  Avenida João Medeiros – Área Industrial n° 01 – UBIRATÃ/PR 
CNPJ n° 77.845.287/0001-85    FONE/FAX: (44) 3543 1569     E-mail: 

apaeubirata@hotmail.com 
 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ 
CNPJ: 77.845.287/0001-85 
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO MEDEIROS, ÁREA INDUSTRIAL N°01 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os 
fins de direito: 

 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à 
CONTRATAÇÃO; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da CONTRATAÇÃO ou que 

comprometam a idoneidade da contratada nos termos da lei e que não está 
suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de 
Ubiratã ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com 
servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

UBIRATÃ, 24 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 

RG N° 7568918-7 
CPF N° 026.826.159-88 

 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988

Assinado de forma digital por 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.06.24 17:06:06 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97A6-52BD-1FC7-5D22

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROZELENA FÁTIMA VIEIRA (CPF 592.XXX.XXX-34) em 23/08/2024 08:41:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ORLANDO FRANCISCO VIEIRA FILHO (CPF 503.XXX.XXX-63) em 23/08/2024 08:49:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/97A6-52BD-1FC7-5D22
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  Proc. Administrativo 1- 8.304/2024

De: Thalita F. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 23/08/2024 às 10:57:14

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Trata-se de contratação direta pela secretaria demandante. 

_

Thalita Lariany Moreira Fonseca 

Planejamento

Proc. Administrativo 2- 8.304/2024        92/186



  Proc. Administrativo 2- 8.304/2024

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 23/08/2024 às 12:22:12

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 8.304/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/08/2024 às 13:26:54

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

Requisição 228/2024 - APAE - Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a transferência de recursos financeiros oriundos de

emenda parlamentar.

 

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F762-C28D-3479-4E9F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 23/08/2024 13:27:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVANA DE ABREU MOURA (CPF 023.XXX.XXX-33) em 23/08/2024 15:39:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F762-C28D-3479-4E9F
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  Proc. Administrativo 4- 8.304/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMSA-DAS - Divisão de Administração da Saúde 

Data: 23/08/2024 às 16:39:43

 

Prezados (a) segue manifestação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

16_TRANSFERENCIA_APAE_RECURSO_FLAVIO_ARNS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemar da Silva Ribeiro C... 23/08/2024 16:39:58 1Doc ROSEMAR DA SILVA RIBEIRO CHIMILOSKI CPF 054....

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3AA3-1A66-AAC1-F2EF 

        96/186



 

 
Bela, amada e gentil 

Av.Nilza de Oliveira pipino – 1852 
CEP 85.440-000 | Fone (44) 3543-8000 

www.ubirata.pr.gov.br  
1 

 
 

MANIFESTAÇÃO Nº - 16/2024 
Requisitante: Secretária de Assistência Social 
Finalidade:  Análise fase interna para Transferência de Recursos Financeiros. 
Processo Administrativo: 8304/2024 
Modo de contratação: Inexigibilidade 

 

Este trabalho decorre do planejamento de fiscalização e das ações previstas no Plano Anual de 
Trabalho (PAT) de 2024, no âmbito das competências e atribuições desta Unidade Seccional de Controle 
Interno. Trata-se de análise preliminar realizada Requisição N° 228/2024. 

A análise foi realizada no processo administrativo concernentes à contratação direta da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ubiratã para a transferência de recursos financeiros oriundos 
da emenda parlamentar, conforme Portaria GM/MS nº 4.493/2024, nos quais se objetivou verificar a ocorrência 
de eventuais inconstâncias no processo, destinado a contratação de serviços de terceiros, substituição de 
materiais, equipamentos e mobiliários da equipe multiprofissional e reforma de aproximadamente 50 m² da 
estrutura física da entidade.  

O controle exercido nesta fiscalização se fundamenta nos incisos I e V, do art. 10. da Lei Municipal nº 
2457/2019. 

I - Promover, no âmbito da Secretaria ou Divisão as atividades de 

auditoria, transparência, prevenção e combate à corrupção; 

... 

V - Avaliar os controles Internos e realizar auditorias sobre a gestão dos 

recursos públicos na Secretaria ou Divisão; 

A presente verificação objetiva verificar se o gestor público está conduzindo o processo de 
inexigibilidade de licitação dentro dos padrões norteados pelas orientações disponibilizadas no portal da 
transparência do Município de Ubiratã. 

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=46&sessao=577cca45e5tv57. 
Com base na orientação acima, foi possível observar a seguinte constatação: 

• Ausência do plano de aplicação, com o preenchimento do campo “descrição de despesas 

do cronograma de desembolso financeiro” onde os valores deverão ser discriminados 
distintamente entre valores dos materiais de consumo e valores de Serviços de terceiros 
pessoa jurídica. 
  

Considerando os apontamentos aqui expostos, ficamos no aguardo da manifestação do setor 
demandante, para dar prosseguimento ao processo. 
 

É a manifestação 
 

 
Ubiratã-PR, 23 de agosto de 2024. 
Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski 
Chefe da Unidade Seccional de Controle Interno/Licitação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3AA3-1A66-AAC1-F2EF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMAR DA SILVA RIBEIRO CHIMILOSKI (CPF 054.XXX.XXX-21) em 23/08/2024 16:39:56

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/3AA3-1A66-AAC1-F2EF
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  Proc. Administrativo 5- 8.304/2024

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 09:03:26

 

Segue Plano corrigido

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

Plano_de_atendimento_SUS_Flavio_Arns_AGOSTO.pdf
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              ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

                        ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
na modalidade de Educação Especial 

 

 
 

  Avenida João Medeiros – Área Industrial n° 01 – UBIRATÃ/PR 
CNPJ n° 77.845.287/0001-85    FONE/FAX: (44) 3543 1569     E-mail: apaeubirata@hotmail.com 

 

 

 PLANO DE ATENDIMENTO  

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Mantenedora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  

CNPJ: 77.845.287/0001-85  

Presidente: Vilma dos Santos Guimarães        

CPF: 026.826.159-88           RG: 7.568.918-7 

Endereço: Rua Moacir Carmona Fogaça, 416      Cidade: Ubiratã/PR 

Escola: Escola Jesus Menino - Educação Infantil e Ensino Fundamental, modalidade Educação 

Especial. 

Público Alvo: alunos com necessidades educacionais especiais, decorrentes da deficiência 

intelectual, múltiplas deficiências e transtorno global do desenvolvimento atendidos pela Escola 

Jesus Menino  

Endereço: Avenida João Medeiros – Área Ind. n° 01        Cidade: Ubiratã/PR 

Telefone: (44) 3543 1569      Fax: (44) 3543 1569  

E-mail: apaeubirata@hotmail.com  

Diretora: Jodmar Bravo Wieczorek  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Título do Objeto 

Promover a ampliação temporária dos serviços de atenção especializada 

2.2. Identificação do objeto 

Manutenção dos serviços de Reabilitação Intelectual e do Desenvolvimento Neuropsicomotor 

2.3. Objetivos  

Melhorar o atendimento das pessoas com deficiência intelectual, múltipla deficiência e/ou 

transtorno global do desenvolvimento por meio da ampliação do custeio. 

2.4. Justificativa 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã é uma associação civil, 

beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615

988

Assinado de forma digital por 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.08.28 12:04:21 

-03'00'
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              ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

                        ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
na modalidade de Educação Especial 

 

 
 

  Avenida João Medeiros – Área Industrial n° 01 – UBIRATÃ/PR 
CNPJ n° 77.845.287/0001-85    FONE/FAX: (44) 3543 1569     E-mail: apaeubirata@hotmail.com 

 

 

outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada e tem por 

MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de 

serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência 

e à construção de uma sociedade justa e solidária.  

O presente plano de trabalho visa a manutenção os serviços de reabilitação intelectual e 

do desenvolvimento neuropsicomotor na instituição, haja vista que estes são de suma 

importância para o desenvolvimento das pessoas atendidas. Os atendimentos em reabilitação 

intelectual e desenvolvimento neuropsicomotor são realizados por meio de equipe 

multidisciplinar, e visa desenvolver nos indivíduos as funções e atividades cotidianas, buscando 

propiciar a estes indivíduos melhores condições de qualidade de vida. Deste modo, justifica-se 

este plano de trabalho com base na importância e relevância que estes serviços possuem no 

âmbito da instituição e o seu impacto na vida dos usuários do SUS por ela atendida. 

 

3. META 

Garantir os direitos das pessoas com Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiência e 

Transtorno Global do Desenvolvimento dos alunos da Escola Jesus Menino – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, na modalidade de Educação Especial, atendidos por esta entidade por 

meio de: 

 Contratação de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica para ampliação dos atendimentos 

da equipe multiprofissional, pois a carga horária semanal existente é insuficiente para 

atender todos os usuários, conforme o quadro abaixo: 

PROFISSIONAL QUANTIDADE DE 
HORAS SEMANAIS - 

EXISTENTE 

QUANTIDADE DE HORAS 
SEMANAIS –AUMENTO DE 

ATENDIMENTOS  
PSICOLOGIA 20HS 20HS 
FONOAUDIOLOGIA 48HS 12HS 
FISIOTERAPIA 28HS 12HS 
FISIOTERAPIA (EQUOTERAPIA) 20HS 20HS 
TERAPIA OCUPACIONAL 40HS 10HS 
NUTRICIONISTA  - 04HS 
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 Substituição de materiais, equipamentos e mobiliários da equipe multiprofissional como: 5 

escrivaninhas, 10 cadeiras, 5 armários, 3 arquivos, 3 ares condicionados, 3 conjuntos de 

mesas infantis com 4 cadeiras, 50 m² tatames, 1 maca fixa com balcão, 4 pranchas de 

equilíbrio,1 maca divã, 1barra paralela, 2 disco de equilíbrio, 1 meia bola bosu com alça e 

bomba, 2 bolas suíça, 1cunha de posicionamento espumado, 1 tub band, 1 kit mini band, 1 

rolo para posicionamento, 1 bicicleta  ergométrica horizontal, 1 banco tartaruga/ mocho 

360, 1 kit circuito, 1 prancha orbital 360º, 1 sela para cavalo (equoterapia), jogos diversos e 

brinquedos.   

 Reforma de aproximadamente 50 m² da estrutura física da entidade.  

  

4. ALUNADO 

A ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na modalidade de 

Educação Especial, tem como mantenedora a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE de Ubiratã. Atende atualmente a 185 alunos nos programas de Estimulação Essencial, 

Pré-escolar, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos – Fase I, além 

dos atendimentos de Educação Física e Arte.  

A Escola de Educação Básica na Modalidade de Educação Especial é uma instituição 

destinada a prestar serviço especializado de natureza educacional a alunos com necessidades 

educacionais especiais, decorrentes da deficiência intelectual e múltiplas deficiências, de 

transtornos globais do desenvolvimento, de condições de comunicação ou sinalização 

diferenciadas, que requerem atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, 

recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações curriculares tão 

significativas, que muitas vezes a escola comum não consegue prover.  

  

 5. OBJETIVOS DA ESCOLA 

 Promover o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físicos psicológicos, 

intelectuais e sociais. 

 Planejar e organizar uma rotina que contemple as necessidades de aprendizagem e de 

infância dos alunos; 
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 Estabelecer claramente uma metodologia que norteia uma prática que contemple o ensino 

e a aprendizagem na relação professor e aluno;  

 Propor atividades lúdicas, com jogos e brincadeiras possibilitando um maior 

desenvolvimento de todas as funções da criança; 

 Articular a participação de todos os envolvidos no processo educativo: professor, 

funcionários, pais, alunos e comunidade para se ter uma visão geral da realidade e tomar 

decisões coletivas. 

 Atendimento educacional adequado às necessidades especiais dos alunos, no que se 

referem ao currículo adaptado, métodos, técnicas e material de ensino diferenciado, ambiente 

emocional e social da escola. 

 Favorável à integração social dos alunos, pessoal devidamente motivado e qualificado; 

 Envolvimento familiar e da comunidade no processo de desenvolvimento global do 

educando; 

 Integração técnico-pedagógica entre os educadores que atuam nas salas de aula de 

ensino regular e os que atendem na educação especial; 

 Criar mecanismos de participação que traduzam o compromisso de todos na melhoria da 

qualidade de ensino e com o aprimoramento do processo pedagógico; 

 Atuar no sentido do desenvolvimento humano e social tendo em vista sua função maior de 

agente de desenvolvimento cultural e social na comunidade, a par de seus trabalhos 

educativos. 

 

6. ETAPAS DE ATENDIMENTOS 

Etapa: Educação Infantil 

 Estimulação Essencial 

 Pré-Escolar 

Proporcionar o desenvolvimento da criança, como um todo nos seus aspectos: físico, 

motor, social, linguagem, afetivo e cognitivo. Preparando os alunos para enfrentar desafios, 

respeitando a individualidade e a diversidade.   

 

Etapa: Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
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Desenvolver no aluno aptidões necessárias nas áreas cognitivas, psicomotoras, sócio-

emocionais e acadêmicas, visando o desenvolvimento de suas habilidades propondo a interação 

do saber escolar com o cotidiano, possibilitando a formação de indivíduos plenos para o exercício 

da cidadania. 

           Educação de Jovens e Adultos – Fase I 

Desenvolver a capacidade de utilizar o conhecimento científico com resultado do trabalho 

na compreensão do mundo e exercício da cidadania, valorizando experiências e a compreensão 

das inovações tecnológicas na identificação dos elementos do ambiente, suas relações, 

interações e transformações. 

 

7. DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
 

A  ESCOLA JESUS MENINO - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na modalidade 

de Educação Especial, além da área pedagógica ofertada através dos programas de Estimulação 

Essencial, Pré-escolar, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos – 

Fase I e atendimentos de Educação Física e Arte, possui também atendimentos da equipe 

multiprofissional nas áreas de Fisioterapia, Fonoaudiologia, Assistência Social, Pedagogia, 

Psicologia, Terapia Ocupacional, Pediatria e Psiquiatria, sendo este atendimentos realizados de 

forma individual ou em grupo, conforme a necessidade de cada aluno.  

A equipe Multiprofissional contempla as atividades e ações complementares e de apoio ao 

processo de ensino aprendizagem na escola, família e comunidade onde os alunos estão 

inseridos. 

Os profissionais da equipe conforme sua área de formação faz o acompanhamento do 

desempenho educacional dos alunos, identificando situações onde seu conhecimento possa 

contribuir com a aprendizagem e a consolidação dos objetivos educacionais. 

 

7.1. PSICOLOGIA  

 O setor de psicologia tem por objetivo, conhecer o indivíduo na sua subjetividade, 

compreendendo a natureza e o funcionamento dos processos psíquicos, assim como a extensão 
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da deficiência, adaptando condutas terapêuticas favorecendo a promoção da saúde mental, bem 

como um amplo desenvolvimento psicossocial. 

 Os atendimentos visam esclarecer, orientar e oferecer suporte ao aluno e sua família, 

possibilitando condições de adaptação e favorecendo o desenvolvimento nos aspectos afetivos e 

cognitivos, melhorando a qualidade de vida e promovendo a integração familiar, escolar e social.  

 

7.2. FONOAUDIOLOGIA  

 “A Fonoaudiologia é a ciência que tem como objetivo de estudo a comunicação humana. O 

fonoaudiólogo é o responsável pela promoção da saúde, que atua na prevenção, avaliação e 

diagnóstico, orientação, terapia (habilitação e reabilitação) e aperfeiçoamento dos aspectos 

fonoaudiológicos da função auditiva periférica e central, da função vestibular, da linguagem oral e 

escrita, da voz, da fluência, da articulação, da fala e dos sistemas miofuncional, orofacial, cervical 

e deglutição.” 

 Portanto o setor de fonoaudiologia desta escola tem como objetivo prevenir, avaliar, 

diagnosticar e reabilitar a musculatura orofacial (lábio, língua, bochechas), cervical e suas 

funções de respiração, mastigação, deglutição e fala, visando o equilíbrio ósseo e muscular do 

complexo orofacial, como também prevenir, avaliar e tratar o atraso na aquisição e no 

desenvolvimento da fala e linguagem, substituição, omissão, acréscimo e distorção dos sons e a 

linguagem escrita, minimizando assim as dificuldades apresentadas pelas patologias existentes 

contribuindo para a melhora na qualidade de vida do paciente e de seus familiares.  

 

7.3. SERVIÇO SOCIAL  

 O Serviço Social é uma prática de intervenção na realidade cultural, econômico e social no 

sentido de incluir os alunos e seus respectivos familiares em programas e serviços oferecidos na 

rede municipal: assistência social, saúde, previdência social, educação, transporte, lazer, jurídica, 

habitacional entre outros. 

 É essencial realizar o acompanhamento familiar, por através das anamneses – entrevista, 

realizada com os familiares e visita domiciliar para conhecer a realidade da situação cultural, 

socioeconômica e o relacionamento familiar. 
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 Sendo assim, o serviço social atua prioritariamente no contexto familiar, buscando 

estratégias de aproximá-los do ambiente escolar, na tentativa de melhorar sua qualidade de vida, 

através de ações  e mecanismos em prol de  orientações quanto a integração da escola-família-

sociedade.  

 

7.4. TERAPIA OCUPACIONAL 

 A Terapia Ocupacional é uma área da saúde que tem como principal objetivo desenvolver 

a autonomia do indivíduo dentro do contexto social. Para isso, o terapeuta utiliza-se de alguns 

meios, isto é, se for necessário adaptações em utensílios domésticos e no ambiente (escolar e 

domiciliar), confecções de órteses para melhora da função de membros superiores e prescrição 

de cadeira de rodas, auxiliando na prevenção de deformidades que interfiram no processo de 

independência do indivíduo. Desenvolver atividades no processo de reabilitação para trabalhar 

aspectos cognitivos e motores proporcionando a melhora do raciocínio lógico e a funcionalidade 

motora do indivíduo.  

 O setor de Terapia Ocupacional na Escola Jesus Menino, atua na área de estimulação 

essencial, neuropsicomotora e sensorial, visando também o início da independência das 

atividades da vida diária.  

 Na área pré-escolar e escolar, trabalhando as defasagens cognitivas, adaptações de 

materiais educativos e orientando o professor quanto à conduta relacionada as atividades 

realizadas em sala de aula. 

 Em Educação de Jovens e Adultos são realizadas atividades com o objetivo de resgatar as 

funções cognitivas, da independência da vida diária e social.  

 Os alunos são atendidos de forma individual e grupal, dependendo do comportamento do 

mesmo e das atividades realizadas, além disso é utilizado no processo terapêutico materiais 

como jogos educativos e lúdicos para proporcionar uma esfera dinâmica e prazerosa para o 

aluno.    

 

7.5. FISIOTERAPIA 
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 A Fisioterapia tem por finalidade atuar na prevenção, habilitação motora de acordo com as 

necessidades apresentadas pelo aluno. Assim previnem-se anormalidades contraturas e 

deformidades, estimulando os alunos em suas potencialidades. 

 O objetivo é estimular as aquisições motoras etapa por etapa, diminuir padrões 

patológicos, proporcionar uma melhor amplitude de movimento articular, melhorar a força e tônus 

muscular, melhorar a coordenação motora e o equilíbrio. Enfim, proporcionar uma melhor 

condição de vida através da independência ou semi-dependência para as atividades de vida 

diária.  

 
EQUOTERAPIA (PROJETO DENTRO DA FISIOTERAPIA) 

A Equoterapia emprega o cavalo como agente promotor de ganhos a nível físico e 

psíquico. Esta atividade exige a participação do corpo inteiro, contribuindo, assim, para o 

desenvolvimento da força muscular, relaxamento, conscientização do próprio corpo e 

aperfeiçoamento da coordenação motora e do equilíbrio.  

O tratamento é uma atividade facilitadora no sentido de auxiliar também na melhora da 

agressividade, fobias, depressão, ansiedade, distúrbio de aprendizagem, déficit de atenção, 

concentração e hiperatividade (TDAH). Além de doenças psicológicas, a equoterapia é indicada 

também como tratamento complementar em casos como: atraso psicomotor, paralisia cerebral, 

miopatias, doenças musculares, lesões medulares, acidente vascular cerebral (AVC), 

traumatismo crânio encefálico (TCE), esclerose múltipla, aneurismas, tumores cerebrais, 

Parkinson, poliomielites, deficiências sensoriais, síndrome de Down e de Reth, autismo, entre 

outras. 

A prática da equoterapia se dá em pleno contato com a natureza, proporcionando formas 

de aplicação de exercícios de recuperação e integração, complementando as terapias 

tradicionais e o trabalho convencional realizado em sala de aula.  

   

7.6. PEDIATRIA E PSIQUIATRIA 
Os médicos das áreas de psiquiatria e pediatria, realizam um trabalho de atendimento 

clínico aos alunos da escola; orientam os familiares e também a outros profissionais da escola 

sempre que necessário e participam do processo de avaliação, realizando diagnóstico, estudos 

de caso, em parceria com as equipes e profissionais da escola.  VILMA DOS SANTOS GUIMARAES:02682615988
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
8.1 Etapas e Cronograma 
 

Etapa e/ou Fase Exercício 2024/2025 Valor da Etapa 
ou Fase 

1. Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 01/10/2024 a 30/09/2025 R$ 140.000,00 
2. Materiais de consumo 01/10/2024 a 30/09/2025 R$ 40.000,00 

TOTAL ...................................R$ 180.000,00 
 

9.2 Cronograma 
Mês Valor 
Setembro/2024 R$ 180.000,00 

 

Ubiratã, 26 julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 

PRESIDENTE 
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PLANO DE APLICAÇÃO – 2024 
 

 
 
Unidade de atendimento: ATENDIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL  
 
Público alvo:  PESSOAS COM  DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MÚLTIPLA DEFICIÊNCIA, 

TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E SUAS FAMÍLIAS   

 
Meta de atendimento mensal:  185 PESSOAS COM IDADE ENTRE 0 E 70 ANOS 
 
 
 
 
 
Cronograma de Desembolso Financeiro 
 
 Descrição de Despesas Anual 
1. Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$ 140.000,00 
2. Materiais de consumo R$ 40.000,00 

Total.........................R$ 180.000,00 
 

  
 
 

 

 

 

 
______________________________________________ 

VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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  Proc. Administrativo 6- 8.304/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2024 às 14:44:36

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será
por Inexigibilidade de licitação, com fulcro no Art. 74, Inciso IIIda Lei 14.133/2021.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 7- 8.304/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 30/08/2024 às 15:07:28

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Segue minutas do referido processo para parecer Jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:
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Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº xx/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: xxxx/2024 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: xxxxx/2024 
 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inc. III da Lei Federal nº 
14.133 e nos termos da Lei 13.019/14. 
 
4. ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 
77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01.na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº85440-000, Telefone (44)3543-1569. 
 
5. VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: xx/xx/2024. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
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CONTRATO N.º xx/2024 
PROCESSO N.º xxxx/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º xx/2024 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida 
João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº.85440-000, Telefone 
(44)3543-1569, firmam  o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições 
estabelecidas na Inexigibilidade xx/2024, com homologação em xx/xx/2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº xx/2024, através do Processo Licita-
tório nº xxxx/2024. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-
mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
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4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 
único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 
Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 
com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 
ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
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5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 
vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 
e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 
validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos 
consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA 

E ALT 
529 180.000,00 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
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9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora Viviane 
Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará por: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 
relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à 
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 
da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-
liação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 
através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 
Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-
vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-
dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado 
e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 
de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 
da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e 
conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 
Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 
ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 
(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações 
constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Re-
solução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. O contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 
recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 
recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 
fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente contrato terá vigência de 30 dias contados da publicação do termo de inexigibilidade, con-
forme indicação constante no Termo de Fomento Nº xx/2024, Inexigibilidade xx/2024, Processo Licitatório 
xxxx/2024. 
15.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 
Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 
aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-
malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-
lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-
dos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: CONTRATO_2_.pdf (6/7)        118/186



 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-
cido deste Instrumento. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-
ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-
nador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Este contrato será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data 
de sua assinatura. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
20.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2024, Lei   n. 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 
princípios gerais de direito.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 
devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 
juízo ou fora dele. 
 
Ubiratã, xx de xxxxxx de 2024. 
  

 
 
                          

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito  

 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 

Presidente 
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 TERMO DE FOMENTO Nº xx/2024 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ – APAE. 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096.0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, 
situada na Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº85440-000, Telefone (44)3543-1569, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, 
observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº xx/2024, através do 
Processo Licitatório nº xxxx/2024. 
 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.1333, de 1º de abril de 
2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes. 
 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições. 
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4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 
Parceria diretamente ou através de sua gestão. 
 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 
presente contrato. 
 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos. 
 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 
mudança de objeto. 
 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 
prestação de contas ao Município. 
 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 
Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 
previstos. 
 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento. 
 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município. 
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5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de 
Contas de Convênios. 
 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS. 
 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 
instrumento; 
 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 
 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 
objeto e à situação financeira do executor; 
 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 
relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 
 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 
 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 
 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 
 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
pessoal; 
 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 
da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 
empregado público.  
 
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho apresentado pela Entidade. 
 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA 
E ALT 

529 180.000,00 

 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme 
Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora 
Viviane Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará por: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 
acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 
houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 
mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 
 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 
“RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 
for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 
referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 
Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 
 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as 
informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 
028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. VEDAÇÕES 
 

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_2_.pdf (6/9)        125/186



 

 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 
às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 
Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 
administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 
Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 30 dias contados do(a) publicação do termo de 
inexigibilidade, conforme indicação constante no Contrato Nº xx/2024, Inexigibilidade xx/2024, 
Processo Licitatório xxxx/2024. 
 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. INEXECUÇÃO 
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 
13.019/2014. 
 
17. RESCISÃO 
 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 
Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 
prazo estabelecido deste Instrumento. 
 
18. ALTERAÇÃO 
 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 
término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, 
não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21. ANEXOS 
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21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubiratã, xx de xxxxxx de 2024. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 

 
 
 
 
 
 
 

VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 
Presidente 
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De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/09/2024 às 16:28:43

 

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde
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Segue Parecer Jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 228/2024 

OBJETO: Contratação direta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE) de Ubiratã para a transferência de recursos financeiros oriundos de emenda 
parlamentar. 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta 

Assessoria Jurídica, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo de 

Licitação em epígrafe, bem como a análise da minuta do termo de inexigibilidade e 

modalidade do processo licitatório referente a contratação da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais Escola Jesus Menino – APAE para realização de 

atendimento especializado voltado às pessoas com deficiência.  

Foi informado o repasse de recursos financeiros oriundos de 

emenda parlamentar, a previsão dos recursos financeiros para o custeio da despesa 

foi confirmada pela Secretaria responsável e a continuidade do processo foi 

autorizada pelo Prefeito. 

É o relatório.  

As contratações públicas devem ser antecedidas de processo 

licitatório, pelo qual o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse 

público, consoante estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  
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O texto constitucional estabeleceu, portando a necessite de um 

procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, 

compras e alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um 

contrato a ser celebrado entre a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes. 

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção 

de que a prévia licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública 

e, a Lei 14.133/2021, atualmente em vigor regulamenta o dispositivo constitucional 

acima transcrito. O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a 

Licitação é o procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 

38ᵃ ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 287). 

A licitação é a regra para a Administração Pública, entretendo a 

própria Lei n° 14.133/2021 apresenta as exceções. 

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece 

hipóteses de contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade. 

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não 

exijam o cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem 

obediência aos princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, 

dentre os quais se tem a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade e probidade. 

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a 

Administração celebre um contrato diretamente, sem o processo de licitação. 

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 

14.133/2021 em seu art. 74, em um rol exemplificativo. 

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no 

caso concreto, circunstâncias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se 

revelem inviabilizadoras de competição. 
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O art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021estabelece que “é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição [...]”. 
De acordo com as declarações e justificativas apresentadas pela 

Secretaria de Saúde, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Escola Jesus 

Menino – APAE Ubiratã é reconhecido por sua atuação destacada na promoção de 

atenção integral à pessoa com deficiência intelectual e múltipla, inexistindo outra 

entidade no mesmo segmento do município, inviabilizando a competição. 

A secretaria necessita do serviço em questão, pois o Município não 

dispõe em sua rede de atendimento especializado voltado as pessoas com 

deficiência. Desse modo, a inexigibilidade de licitação com base no artigo 74, caput 

da Lei 14.133/2021 é viável, reconhecemos a necessidade de contratar estes 

serviços de forma complementar visando o atendimento qualificado e completo 

nessa área. 

No caso do Município, a contratação de entidade particular se 

legitima na medida em que Ubiratã não apresenta estrutura pública que comporte o 

atendimento em específico, bem como porque, diante das condições econômicas do 

Município, é mais vantajoso socorrer-se da iniciativa privada para a 

complementação do serviço. 

A contratação de entidade privada para prestação de serviço de 

saúde complementar exige a prévia realização de procedimento licitatório, como 

forma de garantia à ampla concorrência e de concretização dos princípios da 

isonomia e da impessoalidade. 

Contudo, há situações em que o contrato pode ser legitimamente 

firmado sem licitação. São os casos de dispensa e de inexigibilidade tratados pela Lei 

de Licitações. 

A inexigibilidade será adotada quando se mostrar no caso concreto 

a inviabilidade de competição. E, consoante as declarações da Secretaria de Saúde, a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Escola Jesus Menino – APAE Ubiratã 

é reconhecido por sua atuação destacada na promoção de atenção integral à pessoa 

com deficiência intelectual e múltipla, inexistindo outra entidade no mesmo 

segmento do município, presente então está a inviabilidade de competição. 
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Tem-se, de acordo com a Lei n° 12.101 de 2009, no at. 1°, que a 

certificação das entidades beneficentes de assistência social será concedida às 

pessoas de direito provado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades 

beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas 

áreas da assistência social, saúde ou educação. 

Diante disso, possuindo o referido certificado, e constando em 

comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica que a APAE se trata de 

Associação Privada e que é uma entidade sem fins lucrativos, ter-se-ia que a mesma 

se enquadraria na parte final do §1° do art. 199 da Constituição Federal, que 

preleciona que as entidade filantrópicas e as sem fins lucrativos têm preferência 

para participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde. 

Tendo em conta que a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais Escola Jesus Menino – APAE de Ubiratã é reconhecido por sua atuação 

destacada na promoção de atenção integral à pessoa com deficiência intelectual e 

múltipla, inexistindo outra entidade no mesmo segmento do município,  entende o 

presente Assessor Jurídico pela possibilidade e repasse direto a Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais Escola Jesus Menino – APAE, o qual é Entidade sem fins 

lucrativos, mediante processo de inexigibilidade , que deverá  seguir a disciplina 

prevista na Lei n° 14.133/2021. 

Reafirmamos a necessidade de que o processo de inexigibilidade 

siga a disciplina prevista no art. 72 da Lei Federal n° na Lei nº 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
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VIII - autorização da autoridade competente.  
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

        

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, Lei nº 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  

Também deverá a Administração Pública se atentar aos outros 

requisitos, tais como a verificação da necessidade e conveniência da contratação, a 

existência de recursos financeiros, o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo 

interessado e a verificação da razoabilidade do preço em comparação aos preços 

que são praticados no mercado. 

O Setor Jurídico ressalta que não realizou a análise dos documentos 

específicos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Escola Jesus Menino – 

APAE Ubiratã, tanto como as certidões, licenças e estatuto, vez que a análise de tal 

documentação e verificação de habilitação deverá ser realizada no próprio processo 

de inexigibilidade, cabendo ao setor jurídico analisar a situação colocada sob análise 

a modalidade de licitação e as minutas dos contrato e termo de inexigibilidade, se 

estão de acordo como as disposições legais. 

Em síntese, o cenário evidenciado na justificativa apresentada pela 

secretaria solicitante, denota a inviabilidade de competição.  Tal justificativa 

apresenta o prisma fático do caso in comento, cabendo ao setor jurídico tão somente 

realizar a subsunção do fato a norma. 

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito 

constituem analise técnica da Secretaria solicitante, bem coma a verificação das 

dotações orçamentárias e especificidade, fracionamento ou cumulação do 

objeto do procedimento licitatório, pelo o presente parecer cinge-se 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.  

Com relação à minuta do contrato e do termo de inexigibilidade 

trazido à colação para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os 

dispositivos legais pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do 

procedimento.  
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Diante do exposto, entendo que a presente contratação configura 

hipótese de inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, caput, da Lei n° 

14.133/2021, ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, 

necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade competente. 

É o parecer. 

Ubiratã, 11 de setembro de 2024. 

 

 

Carlos Daniel Sobierai Machado 

Assessor Jurídico 

OAB/PR 65.323 

 

 

 

CARLOS DANIEL 

SOBIERAI 

MACHADO

Assinado de forma digital 

por CARLOS DANIEL 

SOBIERAI MACHADO 

Dados: 2024.09.11 

13:12:27 -03'00'
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De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 
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Segue termo assinado para publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6591/2024 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 8.304/2024 
 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inc. III da Lei Federal nº 
14.133 e nos termos da Lei 13.019/14. 
 
4. ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 
77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01.na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº85440-000, Telefone (44)3543-1569. 
 
5. VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 11/09/2024. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
 

 

 

 

 

 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602

0959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.09.11 

15:30:00 -03'00'
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Segue contrato e termo de fomento para assinatura.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:
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CONTRATO N.º 145/2024 
PROCESSO N.º 6591/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º 58/2024 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida 
João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº.85440-000, Telefone 
(44)3543-1569, firmam  o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições 
estabelecidas na Inexigibilidade 58/2024, com homologação em 11/09/2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 58/2024, através do Processo Licita-
tório nº 6591/2024. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-
mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

Z
E

LE
N

A
 F

Á
T

IM
A

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

8D
-A

41
A

-5
0D

E
-2

D
77

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

A
8D

-A
41

A
-5

0D
E

-2
D

77

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: emissao_7A8DA41A50DE2D77CD689226_proc.-administrativo-(nota-interna-11-09-2024-15:57)-8.304-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/17)        140/186



 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 
único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 
Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 
com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 
ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
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5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 
vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 
e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 
validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos 
consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA 

E ALT 
529 180.000,00 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
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9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora Viviane 
Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará por: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 
relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à 
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 
da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-
liação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 
através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 
Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-
vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-
dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado 
e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 
de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 
da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e 
conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 
Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 
ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 
(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações 
constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Re-
solução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. O contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 
recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 
recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 
fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente contrato terá vigência de 30 dias contados da publicação do termo de inexigibilidade, con-
forme indicação constante no Termo de Fomento Nº 03/2024, Inexigibilidade 58/2024, Processo Licitatório 
6591/2024. 
15.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 
Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 
aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-
malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-
lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-
dos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
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a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-
cido deste Instrumento. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-
ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-
nador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Este contrato será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data 
de sua assinatura. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
20.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2024, Lei   n. 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 
princípios gerais de direito.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 
devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 
juízo ou fora dele. 
 
Ubiratã, 11 de setembro de 2024. 
  

 
 
                          

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito  

 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 

Presidente 
                                                                                        

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020

959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.09.11 

15:30:22 -03'00'
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 TERMO DE FOMENTO Nº 03/2024 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ – APAE. 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096.0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, 
situada na Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº.85440-000, Telefone (44)3543-1569, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, 
observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 58/2024, através do 
Processo Licitatório nº 6591/2024. 
 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.1333, de 1º de abril de 
2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes. 
 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições. 
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4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 
Parceria diretamente ou através de sua gestão. 
 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 
presente contrato. 
 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos. 
 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 
mudança de objeto. 
 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 
prestação de contas ao Município. 
 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 
Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 
previstos. 
 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento. 
 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município. 
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5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de 
Contas de Convênios. 
 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS. 
 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 
instrumento; 
 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 
 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 
objeto e à situação financeira do executor; 
 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 
relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 
 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 
 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 
 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 
 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
pessoal; 
 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 
da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 
empregado público.  
 
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho apresentado pela Entidade. 
 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA 

E ALT 
529 180.000,00 

 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme 
Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora 
Viviane Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará por: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 
acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 
houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 
mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 
 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 
“RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 
for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 
referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 
Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 
 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as 
informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 
028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. VEDAÇÕES 
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12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 
às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 
Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 
administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 
Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 30 dias contados do(a) publicação do termo de 
inexigibilidade, conforme indicação constante no Contrato Nº 145/2024, Inexigibilidade 58/2024, 
Processo Licitatório 6591/2024. 
 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. INEXECUÇÃO 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

Z
E

LE
N

A
 F

Á
T

IM
A

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

8D
-A

41
A

-5
0D

E
-2

D
77

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

A
8D

-A
41

A
-5

0D
E

-2
D

77

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: emissao_7A8DA41A50DE2D77CD689226_proc.-administrativo-(nota-interna-11-09-2024-15:57)-8.304-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (14/17)        153/186



 

 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 
13.019/2014. 
 
17. RESCISÃO 
 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 
Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 
prazo estabelecido deste Instrumento. 
 
18. ALTERAÇÃO 
 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 
término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, 
não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21. ANEXOS 
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21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubiratã, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  

 
 
 
 
 

ROZELENA FÁTIMA VIEIRA  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 

VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.09.11 

15:34:51 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7A8D-A41A-50DE-2D77

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROZELENA FÁTIMA VIEIRA (CPF 592.XXX.XXX-34) em 11/09/2024 16:48:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/7A8D-A41A-50DE-2D77
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  Proc. Administrativo 11- 8.304/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMSA-DAS - Divisão de Administração da Saúde 

Data: 11/09/2024 às 16:16:24

 

Segue certidões atualizadas.

Anexos:

ConsultaConsolidada_77845287000185_11_9_2024.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

MUNICIPAL.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/09/2024 16:15:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA
CNPJ: 77.845.287/0001-85

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.845.287/0001-85
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATA

Endereço: AV JOAO MEDEIROS SN AREA INDUSTRIAL 01 / CENTRO / UBIRATA / PR /
85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2024 a 24/09/2024

Certificação Número: 2024082620130520110358

Informação obtida em 11/09/2024 16:07:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/09/2024, 16:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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                                                               6408/2024 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: ASSOC.PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS UBIRATÃ-APAE  
    CPF/CNPJ..: 77.845.287/0001-85 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:11/10/2024 
 
 
 
   Código de Autenticidade:308765760308765 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 11/09/2024 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 12/09/2024 08:21) 8.304/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/09/2024 às 08:21:49

 

Segue publicação do Termo.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

2075.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2024 EDIÇÃO ESPECIAL 2.075- ANO: XIX Página 4 de 6 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2024  
1.PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6591/2024  
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 8.304/2024  
 2.OBJETO: Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE.  
3.FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inc. III da Lei Federal nº  
14.133 e nos termos da Lei 13.019/14.  
4.ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida João Medeiros, 
Área Industrial nº 01.na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº85440-000, Telefone (44)3543-1569.  
5.VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).  
6.DATA DA RATIFICAÇÃO: 11/09/2024.  
 Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 11 de setembro de 2024.  
 FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã  
  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6498/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 48/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), materiais diversos e equipamentos para garantir a segurança, 
identificação e funcionalidade dos agentes de saúde e vigilância sanitária e epidemiológica, além de uniformes para motoristas da Secretaria de Saúde e camisetas 
para pacientes doadores de sangue. 
4. FORNECEDORES: 
4.1. HS SOLDAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 40.676.882/0001-24, estabelecida à Av. João Cesar de Oliveira, no nº 4125, no Bairro Eldorado, CEP nº 32340-000, na 
cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais. 
VALOR: R$ 1.629,00(mil seiscentos e vinte e nove reais). 
4.2. NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.823.703/0001-13, estabelecida à Av. dos  Engenheiros, no nº 400, Sala 609, no Bairro 
Manacás, CEP nº 30840-563, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
VALOR: R$ 1.990,00(mil novecentos e noventa reais). 
4.3. NUCLEO EPI, SALVAMENTO E OUTROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.411.904/0001-40, estabelecida à Rua Cônego Afonso Fusco, no nº 52, no Bairro Rio Branco, 
CEP nº 31535-220, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
VALOR: R$ 716,40(setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos). 
4.4. PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.058.709/0001-50, estabelecida à Rua Professora Regina Casagrande 
Marinoni, no nº 264, no Bairro Prado Velho, CEP nº 80215-250, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 4.125,00(quatro mil cento e vinte e cinco reais). 
4.5. PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 19.611.064/0001-57, estabelecida à Avenida Tuiuti, n° 4640 – Sala 1, Jd. Colina Verde, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 6.210,00(seis mil duzentos e dez reais). 
4.6. PROTEGGERE IND. COM. DE EPI’S EIRELI, inscrita no CNPJ nº 12.670.981/0001-63, estabelecida à Av. Comandante Kraemer, no nº 932, no Bairro José Bonifácio, 
CEP nº 99701-542, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul. 
VALOR: R$ 730,00(setecentos e trinta reais). 
4.7. REPÚBLICKA COUNTRY DNA CAIPIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.200.917/0001-07, estabelecida à Rua Pará, no nº 145, CEP nº 86804-250, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 13.700,20(treze mil setecentos reais e vinte centavos). 
4.8. RONALDO SILVERIO MARCELINO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.871.231/0001-82, estabelecida à Rua Gal. Bento Gonçalves, no nº 425, CEP nº 88905-420, na 
cidade de Aranranguá, Estado de Santa Catarina. 
VALOR: R$ 30.307,30(trinta mil trezentos e sete reais e trinta centavos). 
4.9. SUBLIME COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.041.862/0001-99, estabelecida à Rua Professor João Cândido Ferreira, no nº 890, CEP nº 
86800-100, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 16.218,00(dezesseis mil duzentos e dezoito reais). 
4.10. W.L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.150.919/0001-48, estabelecida à Rua Castelo Branco, no nº 10, CEP nº 36213-000, na cidade de 
Dores de Campos, Estado de Minas Gerais. 
VALOR: R$ 3.203,40(três mil duzentos e três reais e quarenta centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10/09/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/09/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de setembro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.416.810/0001-02. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6569/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 
VALOR: R$ 5.200,25(cinco mil duzentos reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2024. 
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De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/09/2024 às 09:39:14

 

Segue termo de fomento e contrato modificado.

Rozelena Fátima Vieira - SEMSA-DASpor gentileza assinar novamente o termo de fomente devido a  alteração 
realizada.

Exclusão da cláusula 11.2 do contrato e do termo de fomento.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO.pdf

TERMO_DE_FOMENTO_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rozelena Fátima Vieira 13/09/2024 11:08:52 1Doc ROZELENA FÁTIMA VIEIRA CPF 592.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EBE0-2F62-C08E-98B4 
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CONTRATO N.º 145/2024 
PROCESSO N.º 6591/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º 58/2024 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida 
João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº.85440-000, Telefone 
(44)3543-1569, firmam  o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições 
estabelecidas na Inexigibilidade 58/2024, com homologação em 11/09/2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 58/2024, através do Processo Licita-
tório nº 6591/2024. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-
mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
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4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 
único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 
Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 
com o Relatório de Execução dos Trabalhos. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 
ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
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5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 
vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 
e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 
validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos 
consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA 

E ALT 
529 180.000,00 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
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9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora Viviane 
Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará por: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 
relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à 
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 
da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-
liação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 
através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 
Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-
vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-
dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado 
e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 
de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 
da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e 
conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 
Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 
ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 
(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. O contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 
recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 
recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 
fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente contrato terá vigência de 01.10.2024 a 30.09.2025, conforme indicação constante no Termo 
de Fomento Nº 03/2024, Inexigibilidade 58/2024, Processo Licitatório 6591/2024. 
15.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 
Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 
aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-
malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-
lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-
dos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
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c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-
cido deste Instrumento. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-
ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-
nador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Este contrato será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data 
de sua assinatura. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
20.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2024, Lei   n. 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 
princípios gerais de direito.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 
devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 
juízo ou fora dele. 
 
Ubiratã, 11 de setembro de 2024. 
  

 
 
                          

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito  

 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 

Presidente 
                                                                                        

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602

0959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.09.12 

10:37:42 -03'00'

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:026826

15988

Assinado de forma digital por 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.09.12 11:50:19 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

Z
E

LE
N

A
 F

Á
T

IM
A

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
B

E
0-

2F
62

-C
08

E
-9

8B
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

B
E

0-
2F

62
-C

08
E

-9
8B

4

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: emissao_EBE02F62C08E98B4C26C40C2_proc.-administrativo-(nota-interna-13-09-2024-09:39)-8.304-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/17)        170/186



 

 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

 TERMO DE FOMENTO Nº 03/2024 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ – APAE. 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096.0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, 
situada na Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº.85440-000, Telefone (44)3543-1569, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, 
observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 58/2024, através do 
Processo Licitatório nº 6591/2024. 
 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.1333, de 1º de abril de 
2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes. 
 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições. 
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4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 
Parceria diretamente ou através de sua gestão. 
 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 
presente contrato. 
 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos. 
 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 
mudança de objeto. 
 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 
prestação de contas ao Município. 
 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 
Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 
previstos. 
 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento. 
 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município. 
 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

Z
E

LE
N

A
 F

Á
T

IM
A

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
B

E
0-

2F
62

-C
08

E
-9

8B
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

B
E

0-
2F

62
-C

08
E

-9
8B

4

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: emissao_EBE02F62C08E98B4C26C40C2_proc.-administrativo-(nota-interna-13-09-2024-09:39)-8.304-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (9/17)        172/186



 

 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento. 
 
 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS. 
 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 
instrumento; 
 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 
 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 
objeto e à situação financeira do executor; 
 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 
relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 
 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 
 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 
 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 
 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
pessoal; 
 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 
da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 
empregado público.  
 
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho apresentado pela Entidade. 
 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA 

E ALT 
529 180.000,00 

 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme 
Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora 
Viviane Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará por: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 
acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 
houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 
mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 
 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

Z
E

LE
N

A
 F

Á
T

IM
A

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
B

E
0-

2F
62

-C
08

E
-9

8B
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

B
E

0-
2F

62
-C

08
E

-9
8B

4

Proc. Administrativo 8.304/2024  |  Anexo: emissao_EBE02F62C08E98B4C26C40C2_proc.-administrativo-(nota-interna-13-09-2024-09:39)-8.304-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (12/17)        175/186



 

 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 
“RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 
for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 
referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 
Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 
 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
12. VEDAÇÕES 
 
12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 
às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
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b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 
Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 
administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 
Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 01.10.2024 a 30.09.2025, conforme indicação 
constante no Contrato Nº 145/2024, Inexigibilidade 58/2024, Processo Licitatório 6591/2024. 
 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. INEXECUÇÃO 
 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 
13.019/2014. 
 
17. RESCISÃO 
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17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 
Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 
prazo estabelecido deste Instrumento. 
 
18. ALTERAÇÃO 
 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 
término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, 
não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21. ANEXOS 
 
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
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E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubiratã, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  

 
 
 
 
 

ROZELENA FÁTIMA VIEIRA  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 

VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.09.12 

10:37:21 -03'00'

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988

Assinado de forma digital por 

VILMA DOS SANTOS 

GUIMARAES:02682615988 

Dados: 2024.09.12 11:49:10 -03'00'
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/09/2024 08:24) 8.304/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/09/2024 às 08:24:33

 

Rozelena Fátima Vieira - SEMSA

Viviane Aparecida de Souza - SEMSA-DAS

Favor antes de executar o objeto do contrato favor verificar a dotação solicitada visto que a mesma não se trata de
transferencias oriundas de TERMO DE FOMENTO.
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  Proc. Administrativo 12- 8.304/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 16/09/2024 às 08:26:11

 

Segue publicações do extrato do contrato e Termo de fomento.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

2077_3_6.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEXTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2024 EDIÇÃO SEMANAL 2.076- ANO: XIX Página 3 de 8 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

Preferência ME/EPP/equiparadas: SIM 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Esclarecimentos e impugnações: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná, 13 de setembro de 2024. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6560/2024. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE COMPUTADORES DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
4. FORNECEDOR: RL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.948.812/0001-24, estabelecida à Rua Marechal Deodoro, no nº 300, CEP nº 52030-172, no município de Recife, 
Estado de Pernambuco. 
VALOR: R$ 494.998,69(quatrocentos e noventa e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/09/2024. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/09/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de setembro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): RL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.948.812/0001-24. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6560/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE COMPUTADORES DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
VALOR: R$ 494.998,69(quatrocentos e noventa e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6591/2024. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE. 
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ARTHUR MENDES MONTENEGRO FILHO, inscrito no CPF nº 128.002.524-72. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6593/2024. 
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da secretaria de agricultura, pecuária e abastecimento. 
VALOR: R$- 15.738,00 (Quinze mil setecentos e trinta e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): SUBLIME COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.041.862/0001-99. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6498/2024. 
OBJETO: Aquisição de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), materiais diversos e equipamentos para garantir a segurança, identificação e funcionalidade dos 
agentes de saúde e vigilância sanitária e epidemiológica, além de uniformes para motoristas da Secretaria de Saúde e camisetas para pacientes doadores de sangue. 
VALOR: R$ 16.218,00(dezesseis mil duzentos e dezoito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): W.L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.150.919/0001-48. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6498/2024. 
OBJETO: Aquisição de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), materiais diversos e equipamentos para garantir a segurança, identificação e funcionalidade dos 
agentes de saúde e vigilância sanitária e epidemiológica, além de uniformes para motoristas da Secretaria de Saúde e camisetas para pacientes doadores de sangue. 
VALOR: R$ 3.203,40(três mil duzentos e três reais e quarenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024. 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 03/2024 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ – APAE. 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096.0001/10, com sede 
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, 
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominado CONCEDENTE, e 
de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85, situada na 
Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº.85440-000, Telefone (44)3543-1569, resolvem celebrar o presente termo de 
Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
1. OBJETO 
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1.1. Transferência de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar destinado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã – APAE.  
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 58/2024, através do Processo Licitatório nº 6591/2024. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.1333, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, 
Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de 
Ubiratã. 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 
13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes. 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrições. 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria diretamente ou através de sua gestão. 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente contrato. 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos. 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não 
impliquem mudança de objeto. 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município. 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e 
avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão 
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento. 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no 
Plano de Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos. 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo 
de recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento. 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo Município. 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento. 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS. 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os 
documentos e locais relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento 
em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão 
para rescisão trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos 
itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido 
nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo 
aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços 
executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco 
com servidor ou empregado público.  
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0606 15042 339039503000 SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA  E ALT 529 180.000,00 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à 
aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Ficam nomeados o servidor Orlando Francisco Vieira Filho como Fiscal Técnico e a servidora Viviane Aparecida de Souza, como fiscal administrativo, que se responsabilizará 
por: 
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I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades 
na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de 
contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, 
emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de 
acordo com a Fazenda Municipal. 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o 
andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e 
ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, 
se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da 
Entidade devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição 
dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do 
Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a 
liberação da parcela a ser transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu 
recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria 
ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
12. VEDAÇÕES 
12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, 
bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a 
descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 01.10.2024 a 30.09.2025, conforme indicação constante no Contrato Nº 145/2024, Inexigibilidade 58/2024, Processo 
Licitatório 6591/2024. 
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15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que 
justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita 
pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
16. INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da 
Lei Federal n. 13.019/2014. 
17. RESCISÃO 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou 
condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às 
partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes 
situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento. 
18. ALTERAÇÃO 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias 
antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
19. PUBLICAÇÃO 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data de sua assinatura. 
20. DO FORO 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da 
Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
21. ANEXOS 
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
Ubiratã, 11 de setembro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  
ROZELENA FÁTIMA VIEIRA  
Secretária de Saúde 
VILMA DOS SANTOS GUIMARÃES 
Presidente 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6498/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2024 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), materiais diversos e equipamentos para garantir a segurança, identificação e funcionalidade dos agentes 
de saúde e vigilância sanitária e epidemiológica, além de uniformes para motoristas da Secretaria de Saúde e camisetas para pacientes doadores de sangue. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de Ubiratã, estado do Paraná, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.058.709/0001-50, estabelecida à Rua Professora Regina Casagrande Marinoni, no nº 
264, no Bairro Prado Velho, CEP nº 80215-250, na cidade de Curitiba. 
4. FINALIDADE 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foi apontada a despesa 8254 do órgão 0602. Porém, por solicitação da secretaria, passará a ser incluída a 
despesa 14920 do órgão 0602. 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 136, inciso IV da Lei nº 14.133/21. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as 
quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 13 de setembro de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6498/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2024 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), materiais diversos e equipamentos para garantir a segurança, identificação e funcionalidade dos agentes 
de saúde e vigilância sanitária e epidemiológica, além de uniformes para motoristas da Secretaria de Saúde e camisetas para pacientes doadores de sangue. 
2. CONTRATANTE 
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